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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

13.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

Realizada em 28 de junho de 2023 
 
 

 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 

 

REABILITAÇÃO DE EDIFÍCIO MUNICIPAL 
 

 
 

EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DE EDIFÍCIO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 
Empreitada de “Reabilitação de Edifício Municipal 
de Habitação sito na Praceta Alice Pestana, n.º 3, 
Odivelas”. Autorização de despesa, início de 
procedimento, aprovação de peças 
procedimentais e constituição do júri. Empreitada 
que tem o preço base de € 1.160.000,00 (um 
milhão, cento e sessenta mil euros), com exclusão 
do IVA, com o prazo de execução da obra de 365 
dias. Nos termos da informação n.º 
Interno/2023/4709, de 2023.06.19, é proposto: 
 
 
«(…) Assim, considerando todo o acima exposto 
propõe-se ao Executivo Municipal que delibere: 
 
a) Aprovar a decisão de abertura de contratar a 
Empreitada de «Reabilitação do Edifício Municipal 
de Habitação sito na Praceta Alice Pestana, 3, 
Odivelas» com o preço base de € 1.160.000,00 (um 
milhão, cento e sessenta mil euros), com exclusão 
do IVA, e com o prazo de execução da obra de 365 
dias, nos termos do artigo 36.º do CCP; 
 
b) Aprovar, nos termos do artigo 38.º do CCP, a 
escolha do tipo de procedimento, recorrendo-se 
ao concurso público, nos termos da alínea c) do n.º 
1 do artigo 16.º, conjugado com a alínea b) do artigo 
19.º, ambos do CCP; 
 
c) Aprovar, nos termos do n.º 2, do artigo 40.º do 
CCP, as peças do procedimento: o programa de 
procedimento e o caderno de encargos, sendo 
este formado pelos elementos de solução de obra 
referidos no artigo 43.º do referido diploma legal, 
designadamente o projeto de execução, conforme 

melhor consta da informação Interno/2023/2740 e 
para a qual se remete expressamente; 
 
d) Designar, nos termos do artigo 67.º do CCP os 
elementos que integrarão o Júri do Procedimento, 
(…): 
 
e) Designar como gestor do contrato, nos termos 
do artigo 290.º-A do CCP, (…); 
 
f) Aprovação da despesa de publicação do Anúncio 
num valor estimado de 300,00€, a que acrescerá o 
I.V.A. à taxa legal em vigor); (…)» (Excerto da 
informação n.º Interno/2023/4709, de 2023.06.19) 
 
A sigla (CCP) identifica de forma abreviada o 
Código dos Contratos Públicos 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

 

HABITAÇÃO 
 

 
 

RELATÓRIO DE ANÁLISE NO ÂMBITO DO 
PROCEDIMENTO DE CONSULTA AO MERCADO 

(02/MO/2023) COM VISTA À AQUISIÇÃO DE 
FRAÇÕES HABITACIONAIS DE TIPOLOGIA T3 

 
Relatório de análise no âmbito do procedimento 
de consulta ao mercado, aviso 02/MO/2023, com 
vista à aquisição de Frações Habitacionais de 
tipologia T3, no âmbito da deliberação tomada na 
1.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada no dia 11 de janeiro de 2023, 
(Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 
2 de 2023), e na 2.ª sessão extraordinária da 
Assembleia Municipal de Odivelas, realizada no dia 
7 de fevereiro de 2023, (Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 4 de 2023), e nos 
termos da deliberação tomada na 9.ª reunião 
ordinária da Câmara Municipal de Odivelas, 
realizada no dia 4 de maio de 2023, (Boletim 
Municipal das Deliberações e Decisões n.º 10 de 
2023), propondo a aquisição dos 5 (cinco) imóveis 
constantes do relatório e nele identificados, com 
um custo total de € 1.094.155,30 (um milhão 
noventa e quatro mil, cento e cinquenta e cinco 
euros e trinta cêntimos), de acordo com o proposto 
na informação n.º 2023/4713, de 2023.06.19. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
DE CONSULTA AO MERCADO COM VISTA À AQUISIÇÃO DE 

FRAÇÕES HABITACIONAIS DE TIPOLOGIA T3 - FASE 3 
 
Proposta de autorização para realização de um 
novo procedimento de consulta ao mercado com 
vista à aquisição de frações habitacionais de 
tipologia T3 – Fase 3, até ao limite de investimento 
remanescente para 2023, no valor de € 1.014.944,70 
(um milhão, catorze mil, novecentos e quarenta e 
quatro euros e setenta cêntimos), conforme o 
estabelecido na alínea i) do n.º 1 do artigo 25.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, e considerando os termos da 
autorização da Assembleia Municipal de Odivelas, 
conforme deliberações tomadas na 1.ª reunião 
ordinária da Câmara Municipal de Odivelas, 
realizada no dia 11 de janeiro de 2023, (Boletim 
Municipal das Deliberações e Decisões n.º 2 de 
2023), e na 2.ª sessão extraordinária da Assembleia 
Municipal de Odivelas, realizada no dia 7 de 
fevereiro de 2023, (Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 4 de 2023), de acordo 
com o proposto na informação n.º 2023/4769, de 
2023.06.20. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

 

OBRAS MUNICIPAIS 
 

 
 

EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DA FRENTE 
URBANA DO RIO DA COSTA EM ODIVELAS 

RATIFICAÇÃO 
 
Ratificação dos prévios despachos de autorização 
do Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, relativos à proposta de aceitação de erros 
e omissões, de resposta a esclarecimentos, e de 
aprovação da prorrogação do prazo fixado para a 
entrega de propostas, por mais 20 (vinte) dias, a 
contar da data de publicação, no Diário da 

República, do Anúncio Retificativo, no âmbito da 
empreitada de requalificação da frente urbana do 
Rio da Costa, em Odivelas, para cumprimento dos 
prazos fixados no n.º 5 do artigo 50.º e no n.º 4 do 
artigo 64.º do Código dos Contratos Públicos, e nos 
termos do n.º 3 do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2023/4733, de 2023.06.19. 
 
Nota: a deliberação referente autorização de 
despesa, início de procedimento, aprovação das 
peças procedimentais, nomeação do júri da 
empreitada, e a publicação de anúncio no Diário 

da República da empreitada mencionada, foi 

aprovada na 9.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Odivelas, realizada no dia 4 de maio 
de 2023 (Boletim Municipal das Deliberações e 

Decisões n.º 10 de 2023). 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 
EMPREITADA DE “LIGAÇÃO DA VIA T14 À AMADORA 

E RESTABELECIMENTO NO CASAL DO RATO NA 
PONTINHA” – RATIFICAÇÃO 

 
Ratificação dos prévios despachos de autorização 
do Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, relativos à proposta de aceitação de erros 
e omissões, de resposta a esclarecimentos, e de 
aprovação da prorrogação do prazo fixado para a 
entrega de propostas, por mais 20 (vinte) dias, a 
contar da data de publicação, no Diário da 

República, do Anúncio Retificativo, de entrega de 
propostas no âmbito da empreitada de “ligação da 
via T14 à Amadora e restabelecimento no Casal do 
Rato - na Pontinha”, para cumprimento dos prazos 
fixados no n.º 5 do artigo 50.º e no n.º 4 do artigo 
64.º do Código dos Contratos Públicos, e nos 
termos do n.º 3 do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2023/4734, de 2023.06.19. 
 
 
Nota: a deliberação referente à autorização de 
despesa, o início do procedimento, a aprovação 
das peças procedimentais, a nomeação do júri da 
empreitada e publicação de anúncio no Diário da 

República da empreitada mencionada, foi 
aprovada na 9.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Odivelas, realizada no dia 4 de maio 
de 2023 (Boletim Municipal das Deliberações e 

Decisões n.º 10 de 2023). 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

 

CENTRO CULTURAL DA MALAPOSTA 
 

 
 

CONCESSÃO DA GESTÃO E EXPLORAÇÃO DO 
CENTRO CULTURAL DA MALAPOSTA 

 
Abertura de um concurso público para formação 
do contrato de concessão da gestão e exploração 
do Centro Cultural da Malaposta. Autorização de 
despesa, início de procedimento, aprovação de 
peças procedimentais e constituição do júri. Nos 
termos da informação n.º Interno/2023/4029, de 
2023.06.02, é proposto: 
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Aprovar a abertura de um procedimento pré-
contratual por concurso público, nos termos do n.º 
1 do artigo 31.º do Código dos Contratos Públicos; 
 
Aprovar as peças do procedimento: Programa de 
Procedimento e Caderno de Encargos, de acordo 
com o artigo 40.º, n.º 1, alínea c) do Código dos 
Contratos Públicos; 
 
Aprovar a designação do júri, em cumprimento do 
artigo 67.º, do Código dos Contratos Públicos, cujo 
presidente, nas suas falta e impedimentos será 
substituído pelo primeiro vogal efetivo. 
 
Delegar no júri todos os atos e realizar todas as 
diligências relacionadas com o presente 
procedimento, designadamente a prestação de 
esclarecimentos necessários à boa interpretação 
das peças do procedimento, avaliação das 
propostas, elaboração do relatório preliminar, 
realização de audiência prévia dos interessados, e 
relatório final, bem como as competências 
delegáveis previstas nos artigos 69.º n.º 2 do 
Código dos Contratos Públicos; 
 
Submissão a deliberação por parte da Assembleia 
Municipal, para aprovação, em observância do 
disposto na alínea p) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo 
I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 
 
 
 

 

VEÍCULOS ESTACIONADOS ABUSIVA E/OU 
INDEVIDAMENTE NA VIA PÚBLICA 

 

 
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS POR OCUPAÇÃO E 
DESTINO FINAL DOS MESMOS 

 
Proposta de aquisição de veículos por ocupação e 
destino final dos mesmos nos termos do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. Ao 
abrigo do artigo 15.º n.º 1 al. a) do Regulamento 
Municipal de Estacionamento na Via Pública, na 
sequência de ação de fiscalização, foram 
monitorizadas e posteriormente removidas da via 
pública as viaturas listadas na informação n.º 
Interno/2023/4393, de 2023.06.12, e que se 
encontravam estacionadas nas circunstâncias do 
artigo 13.º do citado diploma e conforme estatuído 
no Código da Estrada. 
 

Nos termos da informação mencionada é 
proposto: 
 
Que todos os veículos listados no quadro I, infra, 
sejam adquiridos pela Câmara municipal por 
ocupação, por força do disposto no n.º 5, do artigo 
19.º do Regulamento Municipal de 
Estacionamento na Via Pública e sustentados no 
n.º 4 do artigo 165º do Código da Estrada na sua 
versão atual. 
 
Que lhes seja dado imediatamente um destino 
final de encaminhamento para gestor de resíduos 
certificado e contratado para o efeito. 
 

Quadro I 
 

PROCESSO MARCA/MODELO 

50/VlAT/OD/23 Volkswagen Golf 

44/VIAT/OD/23 Ford 

41/VlAT/OD/23 Audi A4 

37/VlAT/OD/23 Fiat Punto 

32/VlAT/OD/23 Mitsubishi Strakar 

26/VlAT/OD/23 Renault Twingo 

22/VlAT/OD23 Mercedes 180 

21/VlAT/OD/23 Ford Focus 

11/VlAT/OD/23 Ford Fiesta 

217/VlAT/OD/22 Volkswagen Golf 

241/VlAT/OD/22 Renault Megane 

23/VlAT/PO/FA/23 Peugeot 

20/VlAT/RA/CA/23 Daihatsu 

19/VlAT/PO/FA/23 Renault Clio 

53/VlAT/OD/23 Opel Corsa 

18/VlAT/PO/FA/23 Citroen Saxo 

17/VlAT/PO/FA/23 Honda 

16/VlAT/PO/FA/Rl Renault Mégane 

15/VlAT/PO/FA/23 Peugeot 406 

10/VlAT/PO/FA/23 Opel Vectra 

40/VlAT/PO/FA/22 Opel Frontera 

38/VlAT/PO/FA/23 Fiat Punto 

37/VlAT/PO/FA/23 Peugeot 306 

31/VlAT/PO/FA/23 Peugeot Expert 

27/VlAT/PO/FA/23 Honda Civic 

25/VlAT/PO/FA/23 Fiat Stilo 

53/VlAT/PO/FA/16 Mitsubishi 

4/VlAT/RA/CA/14 Opel Movano 
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PROCESSO MARCA/MODELO 

12/VlAT/OD/13 Renault Megane 

98/VlAT/PV/OL/18 Alfa Romeo 

10/VIAT/OD/22 Volkswagen Polo 

136/VlAT/OD/15 Mercedes 190D 

106/VlAT/RA/CA/17 Nissan Sunny 

255/VlAT/OD/22 Opel Corsa 

53/VlAT/PO/FA/23 Audi A4 

37/VlAT/RA/CA/23 Renault Clio 

40/VlAT/RA/CA/23 Alfa Romeo 156 

35/VlAT/RA/CA/23 Renault Clio 

79//VlAT/OD/23 Opel Corsa 

14/VlAT/OD/23 Opel Corsa 

41/VlAT/RA/CA/23 Opel Astra 

43/VlAT/PO/FA/23 Renault Scenic 

26/VlAT/PV/OL/23 Renault Clio 

30/VlAT/RA/CA/23 Renault Laguna 

63/VlAT/OD/23 Opel Astra 

38/VlAT/RA/CA/23 Renault Clio 

31/VlAT/RA/CA/23 Opel Combo 

49/VlAT/PO/FA/23 Opel Corsa 

46/VIAT/RA/CA/23 Fiat Punto 

77/VlAT/OD/23 Peugeot Partner 

88/VlAT/OD/23 Fiat Punto 

14/VlAT/PV/OL/23 Peugeot 206 

11/VIAT/PV/OL/23 Nissan Micra 

08/VlAT/PV/OL/23 Seat Leon 

24/VIAT/RA/CA/23 Volkswagen Polo 

22/VlAT/RA/CA/23 Volkswagen Golf 

18/VlAT/RA/CA/23 Fiat Punto 

15/VlAT/RA/CA/23 Rover 400 

108/VlAT/RA/CA/22 Znem (Moto) 

106/VlAT/RA/CA/22 Hyundai Getz 

55/VlAT/PO/FA/23 Smart 

104/VlAT/OD/23 Opel Corsa 

51/VlAT/PO/FA/23 Renault Megane 

44/VlAT/PV/OL/23 Volkswagen Golf 

69/VlAT/OD/23 Fiat Stilo 

103/VIAT/PO/FA/15 Renault 

9/VlAT/CA/12 Nissan Primera 

63/VlAT/PO/FA/15 Volkswagen Passat 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

SUBSÍDIO DE AUXÍLIOS ECONÓMICOS 
PARA O ANO LETIVO 2023/2024 

 
Proposta de atribuição de subsídios de auxílios 
económicos destinados aos alunos beneficiários 
do 1.º e 2.º escalão do abono de família, de subsídio 
de Tecnologias de Apoio para os alunos com 
necessidades educativas específicas e do subsídio 
de visitas de estudo, destinados aos alunos do 1.º 
ciclo do ensino básico a frequentar as escolas 
básicas da rede pública do concelho, para o ano 
Letivo 2023/2024, no montante global de € 
103.835,00 (cento e três mil, oitocentos e trinta e 
cinco euros), ao abrigo do disposto na alínea hh) do 
n.º 1, do Artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua atual redação, de acordo 
com o proposto na Informação n.º 
Interno/2023/4125 de 2023.06.05. 
 
 

«PROPOSTA 
 
Com o objetivo de contribuir para o combate à 
exclusão social, promover a igualdade de 
oportunidades no acesso e sucesso escolar, bem 
como criar condições para a realização de 
aprendizagens significativas por parte de todos os 
alunos, propõe-se, à semelhança de anos letivos 
anteriores, a atribuição do subsídio de Auxílios 
Económicos destinado à aquisição de material 
escolar, para os alunos carenciados do 1.º ciclo do 
ensino básico que frequentam as escolas da rede 
pública do concelho, o subsídio de Tecnologias de 
Apoio, destinado aos alunos com necessidades 
educativas específicas, e o subsídio de Visitas de 
Estudo, destinado à comparticipação das visitas de 
estudo, para os alunos do 1.º ciclo do ensino básico 
que frequentam as escolas da rede pública do 
concelho. 
 
a) Subsídio de Auxílios Económicos 
 
O apoio em auxílios económicos traduz-se na 
atribuição de um subsídio pecuniário destinado a 
comparticipar, anualmente, a aquisição de 
material escolar para os alunos (posicionados no 1.º 
e 2.º escalão do abono de família), nomeadamente, 
cadernos, réguas, lápis, canetas, borrachas, entre 
outros. 
 
Os escalões de apoio são definidos de acordo com 
o posicionamento do agregado familiar para 
efeitos de abono de família: 
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 Escalão A - alunos cujos agregados familiares se 
encontrem no 1.º escalão para efeitos de abono de 
família; 
 
 Escalão B - alunos cujos agregados familiares se 
encontrem no 2. º escalão para efeitos de abono de 
família. 
 
O valor do subsídio de Auxílios Económicos 
destinado à aquisição de material escolar, a 
atribuir aos alunos é definido anualmente em 
Despacho do Ministério da Educação. 
 
Assim, nos termos do Decreto-lei 55/2009 de 2 de 
março, e com base no Despacho 7255/2018, de 31 
de julho, que procede à alteração do Despacho n.º 
8452-A/2015, de 31 de julho, alterado pelo 
Despacho n.º 5296/2017, de 16 de junho, propõe-se, 
para o ano letivo 2023/2024, atribuir os seguintes 
valores: 
 
� Escalão A - Comparticipação de 100% sobre o 
valor fixado no Despacho do Ministério da 
Educação - € 16,00 (dezasseis euros); 
 
� Escalão B - Comparticipação de 50% do valor 
fixado anualmente para o escalão A - € 8,00 (oito 
euros). 
 
O valor global estimado para a atribuição do 
subsídio de Auxílios Económicos aos alunos do 1 º 
ciclo do ensino básico, para o ano letivo de 
2023/2024, é 41.280,00 € (quarenta e um mil, 
duzentos e oitenta euros) e tem por base o número 
estimado de alunos beneficiários de ASE, neste 
nível de ensino (3050), conforme quadro que se 
segue: 
 

Auxílios Económicos 2023/2024 - Valor Global 
Estimado 

 

Auxílios 
Económicos 

N.º Estimado 
Alunos 

Montante a 
atribuir 

A  2110 33 760,00 € 

B  940 7 520,00 € 

Total  3050 41 280,00 € 

 
b) Subsídio para Tecnologias de Apoio 
 
O subsídio para a atribuição das Tecnologias de 
Apoio destina-se a comparticipar, anualmente, a 
aquisição de dispositivos facilitadores de 
aprendizagem, nomeadamente produtos de 
apoio, aos alunos com necessidade de medidas de 
suporte à aprendizagem que promovam o acesso 
e a participação, com programa educativo 
individual organizado nos termos do Decreto-Lei 
nº 54/2018, de 6 de julho alterado pela lei n.º 

116/2019 de 13 de setembro, e cujas necessidades 
educativas impliquem a sua utilização. 
 
O valor individual do subsídio em Tecnologias de 
Apoio que se propõe atribuir no ano letivo de 
2023/2024, é de 68,00 € (sessenta e oito euros), 
aluno/ano, montante resultante do custo médio 
despendido com a aquisição de recursos 
pedagógicos - fichas de trabalho, material escolar, 
e dispositivos facilitadores da aprendizagem, em 
conformidade com o valor atribuído pela Câmara 
Municipal de Odivelas no ano letivo transato. 
 

Cálculos Tecnologias de Apoio 2023/2024 
 

Valor médio 
Fichas de trabalho 

Escalão mais 
favorável 

Material Escolar 
(escalão A) 

Auxílios 
Económicos 

Escalão 
Tecnologias de 

Apoio 

36,00 € 16 ,00 € 16,00 € 

Total  68,00 € 

 
O valor global estimado para a atribuição do 
subsídio em Tecnologias de Apoio aos alunos com 
necessidades educativas específicas para o ano 
letivo de 2023/2024 é de 3.400,00 € (três mil e 
quatrocentos euros) e tem por base, um número 
estimado de 50 alunos com necessidade de 
medidas adicionais de suporte à aprendizagem e 
à inclusão, com programa educativo individual. 
 

Tecnologias de Apoio 2023/2024 - Valor Global 
Estimado 

 

Tecnologias de 
Apoio 

N. Estimado/ 
Alunos 

Montante a 
atribuir 

TA 50 3 400,00 € 

Total 50 3 400,00 € 

 
c) Subsídio de Visitas de Estudo 
 
Em conformidade n.º 1, do artigo 15.º-A do 
Despacho n.º 5296/2017, o presente subsídio 
consiste na comparticipação das visitas de estudo 
programadas no âmbito das atividades 
curriculares, de acordo com os escalões de abono 
em que o agregado familiar se insere. 
 
O valor do subsídio é definido anualmente por 
despacho do Ministério da Educação, pelo que, em 
conformidade com o Despacho 7255/2018, de 31 de 
julho, os valores deverão ser considerados da 
seguinte forma: 
 
� Escalão A - Comparticipação de 100% sobre o 
valor fixado no Despacho do Ministério da 
Educação - 20,00 € (vinte euros); 
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� Escalão B - Comparticipação de 50% do valor 
fixado anualmente para o escalão A - 10,00 € (dez 
euros). 
 
É ainda opção da Câmara Municipal de Odivelas a 
comparticipação das visitas de estudo aos alunos 
inseridos no escalão C e seguintes, pelo que o valor 
do subsídio a atribuir é definido pelo município, de 
acordo com o abaixo proposto: 
 
� Escalão C e seguintes - 2.50 € (dois euros e 
cinquenta cêntimos). 
 
De acordo com os valores acima descriminados, e 
tendo por base o número estimado de alunos do 
1.º ciclo do ensino básico (6072 alunos), o valor 
global estimado para a atribuição do subsídio de 
visitas de estudo, para o ano letivo de 2023/2024, é 
de 59.155,00 € (cinquenta e nove mil, cento e 
cinquenta e cinco euros), conforme quadro que se 
segue: 
 
Subsídio de Apoio às Visitas de estudo 2023/2024 - 

Valor Global Estimado 
 

Visitas de Estudo 
N.º Estimado/ 

Alunos 
Montante a 

atribuir 

A  2110 42 200,00 € 

B  940 9 400,00 € 

C  3022 7 555,00 € 

Total  6072 59 155,00 € 

 
A verba estimada para atribuição destes subsídios 
(auxílios económicos, tecnologias de apoio e visitas 
de estudo) perfaz o montante global de 103 835,00 
€ (cento e três mil, oitocentos e trinta e cinco 
euros). 
 

Valor Global Estimado 

Auxílios Económicos 41 280,00 € 

Tecnologias de Apoio 3 400,00 € 

Visitas de Estudo 59 155,00 € 

Total 103 835,00 € 

 
De referir que os valores constantes na presente 
proposta para atribuição dos subsídios (auxílios 
económicos, tecnologias de apoio e visitas de 
estudo) foram descriminados em função dos 
valores atribuídos no ano letivo transato, de acordo 
com o Despacho n.º 7255/2018, de 31 de julho, pelo 
que poderão estar sujeitos a retificação por 
publicação de Despacho anual do Ministério da 
Educação. 
 
Refira-se ainda, que o número de alunos estimado 
tem por base a previsão dos alunos inscritos para o 

ano letivo 2023/2024, visto que à presente data a 
colocação oficial dos alunos nos diferentes 
estabelecimentos de ensino não se encontra 
concluída, podendo ocorrer alterações ao longo do 
ano letivo. 
 
A verba para o efeito terá dotação no Plano e 
Orçamento de 2022, na seguinte rubrica: 
 
C.O.E: 38.02/04.05.01.08 
 
Plano: 2023/A/179 
 
Dotação Disponível: 220.000,00 € 
 
A presente proposta tem por base o Regulamento 
Municipal de Acesso e Funcionamento da Ação 
Social Escolar, que foi apreciado em sede de 
Conselho Municipal de Educação (CME), aprovado 
em sede de Reunião de Câmara Municipal, 
submetido ao procedimento de discussão pública 
e deliberado em sede de Assembleia Municipal, 
realizada a 31 de julho de 2019. 
 
Assim, ao abrigo do disposto na alínea hh) do n.º 1, 
do Artigo 33.º da Lei n. º 75/2013 de 12 de setembro, 
submete-se para deliberação em sede de Reunião 
da Câmara Municipal a presente proposta de 
atribuição do subsídio de Auxílios Económicos 
destinados aos alunos beneficiários do 1.º e 2.º 
escalão do abono de família, do subsídio de 
Tecnologias de Apoio para os alunos com 
necessidades educativas específicas e do subsídio 
de Visitas de Estudo, destinados aos alunos do 1.º 
ciclo do ensino básico a frequentar as escolas 
básicas da rede pública do concelho, para o Ano 
Letivo 2023/2024. (…)» (Excerto da Informação n.º 
Interno/2023/4125 de 2023.06.05). 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL À JUNTA DA 
UNIÃO DAS FERGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

 
Proposta de cedência de transporte municipal à 
Junta da União das Freguesias de Pontinha e 
Famões, para deslocação à Praia da Torre, no 
âmbito da iniciativa sénior “Idas à Praia”, nos dias 
21, 22, 23, 24 e 25 de agosto de 2023, com o custo 
estimado de € 1.036,34 (mil, trinta e seis euros e 
trinta e quatro cêntimos), ao abrigo da alínea u), do 
n.º 1, do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2023/4697, de 2023.06.19. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO SUPLEMENTAR 
ÀS EQUIPAS DO DISPOSITIVO DE COMBATE A 

INCÊNDIOS RURAIS DE 2023 
 
Proposta de atribuição de apoio financeiro 
suplementar, no valor estimado de € 1.000,00 (mil 
euros), às Equipas de Combate a Incêndios (ECIN) 
e às Equipas Logísticas de Apoio ao Combate 
(ELAC), durante o funcionamento do Dispositivo 
de Combate a Incêndios Rurais de 2023 
(DECIR2023), em virtude de o valor deliberado na 
24.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada no dia 21 de dezembro de 2022, 
(Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 
1 de 2023), ser insuficiente para fazer face ao 
dispositivo atribuído aos bombeiros do concelho, 
bem como para suprir pagamentos que sejam 
necessários realizar naquele âmbito, nos termos 
da alínea u), do n.º 1 do artigo 33.º, do Anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação, de acordo com o proposto na informação 
n.º Interno/2023/4693, de 2023.06.19. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO 
FUNDO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA 

EMPRESARIAL DE ODIVELAS 
PROCESSO N.º 04/FMEEO/2023 

 
Proposta de atribuição de apoio financeiro, nos 
termos do determinado no n.º 1 do artigo 11.º do 
Fundo Municipal de Emergência Empresarial de 
Odivelas (FMEEO), no âmbito do Processo n.º 
04/FMEEO/2023, no montante global de € 
17.825,49 (dezassete mil oitocentos e vinte e cinco 
euros e quarenta e nove cêntimos), na modalidade 
de apoio urgente à tesouraria e de apoio à retoma 
da atividade, prevista no n.ºs 3 e 4 do artigo 5.º do 
referido regulamento, de acordo com o proposto 
na informação n.º Interno/2023/4702, de 
2023.06.19. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL DE ODIVELAS 2023 
EIXO DA CULTURA - MEDIDAS I, II E III 

ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS 
 
Proposta de candidaturas e de atribuição de 
apoios financeiros no âmbito do Programa de 
Apoio Municipal de Odivelas (PAMO) 2023, 
referentes ao Eixo da Cultura, na medida I 
(atividade regular), na medida II (aquisição de bens 
e serviços e aquisição de equipamentos) e na 
medida III (beneficiação de instalações), no 
montante global de € 48.936,32 (quarenta e oito 

mil, novecentos e trinta e seis euros e trinta e dois 
cêntimos), de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2023/5500, de 2023.06.15. 
 
 

PAMO 2023 – EIXO DA CULTURA 
MEDIDA I 

 

ASSOCIACÕES 

Medida I 

Atividade 
Regular 

ANARBA 500,00 € 

ANZOL CASTIÇO – Associação Cultural 500,00 € 

Associação Coral de Odivelas 500,00 € 

Associação Rancho Folclórico “Os 
Aguadeiros de Odivelas” 

500,00 € 

Associação de Artesãos D. Dinis 500,00 € 

Associação de Moradores das Colinas do 
Cruzeiro 

500,00 € 

Associação de Moradores Jardim da Radial 500,00 € 

AVAMO - Associação de Veículos Antigos 
Motorizados de Odivelas 

500,00 € 

Associação dos Amigos de Caneças 500,00 € 

Associação Grupo Coral e Instrumental Ecos 
do Alentejo 

500,00 € 

Associação Sócio Cultural do Vale Grande 500,00 € 

BRUSCA CRL 500,00 € 

Espaço Nova Vida 500,00 € 

Esquerda Alta – Associação Cultural, 
Recreativa e Desportiva de Odivelas 

500,00 € 

Grupo Coral dos Pequenos Cantores da 
Pontinha 

500,00 € 

Grupo de Danças e Cantares do Casal do 
Rato 

500,00 € 

POVARTE – Associação de Artes e 
Artesanato da Póvoa de Santo Adrião 

500,00 € 

Rancho Folclórico Os Camponeses de 
Odivelas 

500,00 € 

Só Isto – Associação Cultural 500,00 € 

Sociedade Musical e Desportiva de Caneças 500,00 € 

Sociedade Musical Odivelense 1.000,00 € 

VENDANÇARTE – Arte e Dança 1.000,00 € 

We4 – Associação Recreativa, Cultural, 
Desportiva, Ambiental e Social 

500,00 € 

ZARAMBEL – Associação Cultural 500,00 € 

GMROB – Grupo Motard Rafeiros Olival 
Basto 

500,00 € 

Confraria da Marmelada de Odivelas 500,00 € 

Totais 14.000,00 € 
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PAMO 2023 – EIXO DA CULTURA 
MEDIDA II 

 

ASSOCIACÕES 

Medida II 

Aquisição de 
Bens e 

Serviços 

Aquisição de 
Equipamentos 

ANARBA  188,40 € 

ANZOL CASTIÇO – 
Associação Cultural 

1.000,00 € 562,50 € 

Associação Coral de Odivelas 1.000,00 €  

Associação Rancho 
Folclórico “Os Aguadeiros de 
Odivelas” 

750,00 €  

Associação de Artesãos D. 
Dinis 

1.000,00 €  

Associação de Moradores 
Jardim da Radial 

425,67 €  

Associação Grupo Coral e 
Instrumental Ecos do 
Alentejo 

65,00 € 640,00 € 

Associação Sócio Cultural do 
Vale Grande 

1.000,00 €  

BRUSCA CRL 1.000,00 € 940,50 € 

Espaço Nova Vida 960,00 €  

Esquerda Alta – Associação 
Cultural, Recreativa e 
Desportiva de Odivelas 

1.000,00 € 184,50 € 

Grupo Coral dos Pequenos 
Cantores da Pontinha 

1.000,00 €  

Grupo de Danças e Cantares 
do Casal do Rato 

1.000,00 €  

POVARTE – Associação de 
Artes e Artesanato da Póvoa 
de Santo Adrião 

1.000,00 € 500,00 € 

Rancho Folclórico Os 
Camponeses de Odivelas 

1.000,00 €  

Só Isto – Associação Cultural 1.000,00 € 1.316,00 € 

Sociedade Musical e 
Desportiva de Caneças 

1.000,00 € 190,17 € 

VENDANÇARTE – Arte e 
Dança 

800,00 € 479,33 € 

GMROB – Grupo Motard 
Rafeiros Olival Basto 

62,50 € 975,00 € 

Totais 15.063,17 € 5.976,40 € 

 
 
 
 

PAMO 2023 – EIXO DA CULTURA 
MEDIDA III 

 

ASSOCIACÕES 

Medida III 

Beneficiação de 
Instalações 

ANARBA 10.000,00 € 

ANZOL CASTIÇO – Associação Cultural 3.896,75 € 

Totais 13.896,75 € 

 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

ATRIBUIÇÃO DE APOIO EXTRAORDINÁRIO 
A ASSOCIAÇÕES CULTURAIS PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS  
 

Atribuição de apoio extraordinário a associações 
culturais, para aquisição de equipamentos, no 
valor total global de € 6.180,18 (seis mil, cento e 
oitenta euros e dezoito cêntimos), ao abrigo do 
disposto na alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, e de acordo com a informação nº 
Interno/2023/4643, de 2023.06.15. 
 
 

Associações 
Proposta de 
Atribuição 

Associação Coral de Odivelas 1.051,50 € 

Associação Cultural do Rancho 
Folclórico “Os Aguadeiros de Odivelas” 

750,00 € 

Associação de Artesãos D. Dinis 125,00 € 

Associação Grupo Coral e Instrumental 
Ecos do Alentejo 

350,00 € 

Brusca 559,50 € 

Espaço Nova Vida 700,00 € 

Esquerda Alta 49,68 € 

Grupo de Danças e Cantares do Casal do 
Rato 

92,50 € 

Povarte 525,00 € 

Sociedade Musical e Desportiva de 
Caneças 

477,00 € 

Sociedade Musical Odivelense 1.500,00 € 

TOTAL 6.180,18 € 

 
(Aprovado por unanimidade) 
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CENTRO INTERPRETATIVO DAS ÁGUAS DE CANEÇAS 
ACEITAÇÃO DE DOAÇÃO E DE CEDÊNCIA DE 

BENS CULTURAIS 
 
Proposta de aceitação de doação dos bens 
culturais móveis, elencados no anexo 1 da 
informação n.º Interno/2023/4574, de 2023.06.16, 
[composto por uma autorização para o exercício 
da indústria de viveirista, bilhas de Caneças 
(originais) e bilhas de Caneças (réplicas)], com o 
valor estimado de € 185,00 (cento e oitenta e cinco 
euros), a fim de os mesmos passarem a pertencer 
ao acervo do futuro Centro Interpretativo das 
Águas de Caneças (CIAC). Proposta de cedência 
dos bens culturais móveis indicados no anexo 2 da 
mesma informação, [compostos por uma terrina 
com tampa e travessa do Hotel Progresso 
(Caneças) e estrado para transporte das bilhas de 
Caneças (réplica)] e respetiva minuta de contrato 
de comodato para empréstimo de bens culturais 
ao Centro Interpretativo das Águas de Caneças, 
nos termos do disposto na alínea j) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, de acordo com o 
proposto na informação mencionada. 
 
 

«CONTRATO DE COMODATO DE BENS 
CULTURAIS MÓVEIS AO CENTRO 

INTERPRETATIVO DAS ÁGUAS DE CANEÇAS 
 
Entre: 
 
(……………………………………………………………), com residência 
em (……………………………………………………………), como 
comodante, adiante designado por Primeiro 
Outorgante; 
 
E 
 
Município de Odivelas, com sede em Paços do 
Concelho - Quinta da Memória, Rua Guilherme 
Gomes Fernandes, 2675-372 Odivelas, 
representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Dr. Hugo Martins, como comodatário, 
adiante designado por Segundo Outorgante; 
 
É celebrado o presente contrato de comodato de 
bens culturais móveis que será regido pelas 
seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
(OBJETO) 

 
O presente contrato tem por objeto a cedência 
temporária, por parte do Primeiro ao Segundo 
Outorgante, a título gratuito e livre de quaisquer 
ónus e encargos, das peças listadas em anexo 
(Anexo A), propriedade do Primeiro Outorgante, 

para fins de exposição temporária no Centro 
Interpretativo das Águas de Caneças (CIAC). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
(RESPONSABILIDADE DAS PARTES) 

 
1. Com a assinatura do presente contrato o 
Primeiro Outorgante cede ao Segundo 
Outorgante, as peças referidas na cláusula 
primeira, para os fins ali descritos. 
 
2. O Segundo Outorgante assegura, através do 
CIAC, todos os procedimentos necessários à 
concretização desta cedência, designadamente a 
preparação da documentação de identificação das 
peças. 
 
3. As peças permanecerão em exposição ou em 
depósito no CIAC, sendo observadas todas as 
condições para a sua correta conservação e 
salvaguarda. 
 
4. O Segundo Outorgante compromete-se a referir 
sempre a pessoa proprietária das peças. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
(DURAÇÃO) 

 
O presente contrato de cedência temporária das 
peças listadas em anexo terá a duração de 1 (um) 
Ano, a contar da data da sua assinatura, sendo 
automaticamente renovado por períodos iguais e 
sucessivos, salvo denúncia por qualquer das 
partes, por carta registada com aviso de receção, 
até 60 dias prévios ao término do prazo de 
renovação. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
(Resolução) 

 
Qualquer litígio resultante da aplicação do 
presente acordo será resolvido com recurso ao 
Tribunal da Comarca de Lisboa Norte. 
 
O presente contrato, acompanhado da listagem 
das peças comodatadas, é lavrado em duplicado e 
vai ser assinado pelos Outorgantes, ficando um 
exemplar na posse de cada um. 
 
 
Odivelas, ______ de ___________ de ________ 
 

Primeiro Outorgante Segundo Outorgante 
  

______________________ _____________________ 
(…………………………………………….) (Dr. Hugo Martins 

Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas» 

 
(Aprovado por unanimidade) 
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CENTRO INTERPRETATIVO DAS ÁGUAS DE CANEÇAS 
ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO DE BENS CULTURAIS 

 
Proposta de aceitação dos bens culturais móveis 
doados, constantes no anexo 1 da informação n.º 
Interno/2023/4482, de 2023.06.13, no valor global 
estimado de € 691,00 (seiscentos e noventa e um 
euros), a fim de os mesmos passarem a integrar o 
acervo do Centro Interpretativo das Águas de 
Caneças (CIAC), nos termos do disposto na alínea j) 
do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, e de acordo com o proposto na 
informação mencionada. 
 
 

Listagem de peças doadas para o acervo 
documental do Centro Interpretativo 

das Águas de Caneças 
 

Nome (designação) N.º Inventário 

Selagem da bilha (objetos) CMO_AG_8 A-G 

Caderno com 2 Escrituras e 4 Certidões 
sobre o aforamento e compra do terreno 
baldio e prédio das Piçarras CMO_AD_128 A-F 

Ofício e envelope da Sociedade Águas de 
Caneças, Lda. CMO_AD_129 A-B 

Recibo de Bilhas de Água da Sociedade 
Águas de Caneças, Lda. CMO_AD_130 

Recibo de Gasolina da Sociedade Águas de 
Caneças, Lda. CMO_AD-131 

Cartão de Visita da Sociedade Água de 
Caneças, Lda. CMO_AD_132 

Recibo de Bilhas de Água da Empreza da 
Água da Fonte dos Passarinhos, Caneças, 
Lda. CMO_AD_133 

Envelope Circular da Emprêsa das Águas de 
Caneças CMO_AD_134 

Copo de papel de propaganda à água de 
Caneças CMO_AG_9 

Cartão de Visita da Fonte de Castelo de Vide CMO_AD_135 

Conjunto de Recibos originais CMO_AD_136 

Documento de Vendas a Dinheiro da fima 
Affonso & Simões CMO_AD_137 

Recibo da Junta da Freguesia de Caneças CMO_AD_138 

Recibos de pagamento de Multas à 
Comissão das Águas de Caneças CMO_AD_139 A-B 

Recibos de pagamento por parte da 
Comissão de Defesa das Águas de Caneças CMO_AD_140 A-B 

Livro das Clausulas do Contrato 
estabelecido entre os Proprietários das 
Fontes de Caneças CMO_AD_141 

Livro de Actas N.º 1 das Reuniões de 
Proprietários das Fontes e Distribuidores da 
Água de Caneças CMO_AD_142 

 
 

Nome (designação) N.º Inventário 

Quadro publicitário de negócio CMO_AD_143 

Doze fotografias 
CMO_AD_144 a 147 

e 
CMO_AD_149 a 156 

Cartão de Sócio do Grémio do Comércio do 
Concelho de Loures CMO_AD_148 

Caldeira de Viveirista com pavio CMO_AG_10 A-B 

Caldeira de Viveirista com tampa CMO_AG_11 A-C 

Caldeira de Viveirista sem tampa CMO_AG_12 A-B 

Caldeira de Viveirista — balde pequeno CMO_AG_13 A-B 

Lâmina pontiaguda CMO_AG_14 

Pedaço de Cera CMO_AG_15 

Sebo CMO_AG_16 

Placa identificativa de viveirista CMO_AG_17 

Placa identificativa de viveiros ou viveiristas CMO_AG_18 A-B 

Tesoura de podar CMO_AG_19 

Navalha de enxertar CMO_AG_20 

Malha para bater a roupa CMO_AG_21 

Joelheira CMO_AG_22 

Galera (miniatura) CMO_AG_23 

Copo da Carbo Sidral CMO_AG_28 

Copo de recordação de Caneças CMO_AG_29 

Bilha (Miniatura) CMO_AG_32 

Cântaro Verde CMO_AG_33 

Regador CMO_AG_34 

Cântaro e três medidas CMO_AG_35 

Trouxa das lavadeiras CMO_AG_36 A-B 

Sacho CMO_AG_37 

 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

CENTRO INTERPRETATIVO DAS ÁGUAS DE CANEÇAS 
ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO DE BENS CULTURAIS 

 
Proposta de aceitação de bens culturais móveis 
doados, constantes no anexo I da informação n.º 
Interno/2023/4523, de 2023.06.13, no valor global 
estimado de € 356,00 (trezentos e cinquenta e seis 
euros), a fim de os mesmos passarem a integrar o 
acervo do Centro Interpretativo das Águas de 
Caneças (CIAC), nos termos do disposto na alínea j) 
do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, e de acordo com o proposto na 
informação mencionada. 
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Listagem de peças doadas para o acervo 
documental do Centro Interpretativo 

das Águas de Caneças 
 

Nome (designação) N.º Inventário 

Carimbo CMO_AG_24 

Carimbo CMO_AG_25 

Carimbo CMO_AG_26 

Almofada para carimbo e embalagem de 
tinta CMO_AG_27 A-B 

Comprovativo de Despesas CMO_AD_157 

Comprovativo de Pagamento CMO_AD_158 

Recibos de aquisição de selos metálicos 

CMO_AD_160 A-I 
CMO_AD_161 A-w 
CMO_AD_162 A-S 
CMO_AD_163 A-G 
CMO_AD_164 A-X 
CMO_AD_165 A-S 
CMO_AD_166 A-P 
CMO_AD_167 A-H 
CMO_AD_168 A-N 
CMO_AD_169 A-N 
CMO_AD_170 A-D 
CMO_AD_171 A-D 
CMO_AD_172 A-B 

CMO_AD_159 

Funil CMO_AG_39 

Funil de cabo longo CMO_AG_40 

Funil de cabo longo CMO_AG_41 

Bilha de Caneças (original) - Fonte dos 
Passarinhos CMO_AG_42 

 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

CENTRO INTERPRETATIVO DAS ÁGUAS DE CANEÇAS 
ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO DE BENS CULTURAIS 

 
Proposta de aceitação de bem cultural móvel 
doado, constante no anexo I da informação n.º 
Interno/2023/4547, de 2023.06.13, com o nome 
(designação) de torneira de jardim, com o n.º 
inventário CMO_AG_43, no valor global estimado 
de € 22,00 (vinte e dois euros), a fim de o mesmo 
passar a pertencer ao acervo do Centro 
Interpretativo das Águas de Caneças (CIAC), nos 
termos do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 
33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 
e de acordo com o proposto na informação 
mencionada. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 
 
 

CENTRO INTERPRETATIVO DAS ÁGUAS DE CANEÇAS 
ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO DE BENS CULTURAIS 

 
Proposta aceitação de bens culturais móveis 
doados, constantes no anexo I da informação n.º 
Interno/2023/4580, de 2023.06.14, no valor global 
estimado de e 70,00 (setenta euros), a fim de os 
mesmos passarem a pertencer ao acervo do 
Centro Interpretativo das Águas de Caneças 
(CIAC), nos termos do disposto na alínea j) do n.º 1 
do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, de acordo com o proposto na 
informação mencionada. 
 
 

Listagem de peças doadas para o acervo 
documental do Centro Interpretativo 

das Águas de Caneças 
 

Nome (designação) N.º Inventário 

Cinzeiro composto por duas peças: 
recipiente e tampa - 

Azeitoneira com forma cilíndrica concebida 
em porcelana branca - 

Serviço de Mesa incompleto 
CMO_AG_7: 

CMO_AG_AD 

Pratos 
CMO_AG_6: 

CMO_AG_A-B 

Cesto de pão CMO_AG_5 

Toalha de mesa CMO_AG_4 

Babete de adulto CMO_AG_3 

Caixa decorativa para pacote de vinho CMO_AG_2 

 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO DE BENS CULTURAIS AO 
CENTRO INTERPRETATIVO DAS ÁGUAS FE CANEÇAS 

 
Proposta de aceitação de bem cultural móvel 
doado, constante no anexo I da informação n.º 
Interno/2023/4537, de 2023.06.13, com o nome 
(designação) de Copo da Carbo Sidral, com o 
número de inventário CMO_AG_44, no valor global 
estimado de € 5,00 (cinco euros), a fim de o 
mesmo passar a pertencer ao acervo do Centro 
Interpretativo das Águas de Caneças (CIAC), nos 
termos do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 
33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013 de setembro e de 
acordo com o proposto na informação 
mencionada. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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CENTRO INTERPRETATIVO DAS ÁGUAS DE CANEÇAS 
ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO DE BENS CULTURAIS 

 
Proposta de aceitação de bens culturais móveis 
doados, constantes no anexo I da informação n.º 
Interno/2023/4534, 2023.06.13, no valor global 
estimado de € 24,00 (vinte e quatro euros), a fim 
de os mesmos passarem a pertencer ao acervo do 
Centro Interpretativo das Águas de Caneças 
(CIAC), nos termos do disposto na alínea j) do n.º 1 
do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, e de acordo com o proposto na 
informação mencionada. 
 
 

Listagem de peças doadas para o acervo 
documental do Centro Interpretativo 

das Águas de Caneças 
 

Nome (designação) N.º Inventário 

Reprodução de fotografia a preto e branco 
da Fonte da Quinta de Castelo de Vide – 
Caneças - 1932 CMO_AD_175 

Reprodução de fotografia a preto e branco 
do Largo Vieira Caldas, onde se vê ao centro 
da fotografia a Igreja de S. Pedro e o Hotel 
Costa - Caneças CMO_AD_176 

Reprodução de fotografia a preto e branco 
do transporte de trouxas de roupas e 
lavadeiras – Caneças 1928 CMO_AD_177 

Reprodução de fotografia a preto e branco 
do transporte de bilhas de água de Caneças 
– Aguadeiro de Caneças a distribuir água em 
Lisboa – Início Séc. XX CMO_AD_178 

Garrafa da Carbo Sidral CMO_AG_45 

Garrafa da Carbo Sidral CMO_AG_46 

 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AOS 
BAIRROS DA VERTENTE SUL 

 
Proposta de atribuição de apoio financeiro aos 
Bairros da Vertente Sul de Odivelas, para apoio na 
realização de diagnósticos e projetos para a 
implementação de medidas tipo de estabilização 
e mitigação de riscos, de acordo com o proposto 
na informação n.º DGOU/2023/1446, de 2023.05.22. 
 
«(…) propõe-se que seja equacionado a atribuição 
de um apoio financeiro, traduzido em 
comparticipações extraordinárias para a 
Reconversão e Regeneração Urbana da Vertente 
Sul, nomeadamente para os processos de 
reconversão em curso de iniciativa particular dos 
bairros ali localizados, como é o caso do Bairro da 
Encosta da Luz, para o apoio na realização de 

diagnósticos e projetos para a implementação de 
medidas tipo de estabilização e mitigação de 
riscos, preconizadas e decorrentes das cartas de 
aptidão à construção elaboradas para cada bairro. 
 
Este apoio estabelece-se em até 50% do montante 
orçamentado e pago sendo o montante máximo a 
atribuir por cada aglomerado de 100 (cem) vezes o 
IAS em vigor. 
 
Estas propostas detêm enquadramento no 
Regulamento Municipal de Edificação e 
Urbanização - RMEU de Odivelas, conforme dispõe 
o n.º 2 do artigo 118º, nomeadamente na sua alínea 
d) Estudos e obras de prevenção e minimização de 
riscos, devendo ser submetida a deliberação de 
RCMO, de forma a promover a equidade no apoio 
prestado pela CMO, no contexto da reconversão 
dos bairros da Vertente Sul, sendo alvo de prévio 
parecer técnico por parte dos serviços municipais 
quanto à sua adequação, oportunidade ou 
justificação.» (Excerto da informação n.º 
DGOU/2023/1446, de 2023.05.22). 
 
(Aprovado por maioria) 
 
 
 

 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

LICENÇA DE OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO 
AVENIDA DOM DINIS – ODIVELAS 

 
Proposta de licença administrativa de operação de 
loteamento, na Avenida Dom Dinis, em Odivelas, 
de acordo com o proposto na informação n.º 
DGOU/2023/1734, de 2023.06.20. 
 
 
«(…) A presente operação de loteamento, 
desenvolve-se na área abrangida pelo Plano de 
Pormenor dos Pombais e Freixinho (PPPF), cuja 
proposta foi aprovada na 15ª Reunião Ordinária da 
Câmara Municipal de Odivelas, em 28 de julho de 
2021 e na 12ª Sessão Extraordinária da Assembleia 
Municipal de Odivelas, em 08 de setembro de 2021. 
 
A 1ª correção material ao Plano de Pormenor dos 
Pombais e Freixinho foi publicada em DR, 2ª série, 
Aviso n.º 16785/2022 a 29 de agosto. 
 
A parcela loteada de integra a Unidade de 
Execução 1 (UE1) do referido Plano, conformando-
se com o que nele se encontra previsto, e abrange 
duas parcelas rústicas com área total de 10.323,83 
m2. 
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Caracteriza-se pela constituição de 3 lotes, com 
volumetrias variáveis entre os 2 e os oito pisos 
acima da cota de soleira, 35 fogos, uma área total 
de construção para habitação de 4.895 m² e a uma 
área total de construção para atividades 
económicas de 3.255 m2.  
 
A proposta, desenvolve-se ao longo da Av. Dom 
Dinis, fechando o seu perfil urbano no troço ao 
longo da área de intervenção, entre a Rua Aires de 
Ornelas e a Ribeira do Freixinho. 
 
Prevê a cedência de 2.145,62 m² para espaços 
verdes e de utilização coletiva, não estando 
previstas áreas de cedência para equipamento de 
utilização coletiva, que serão alvo de 
compensação, nos termos do previsto no RMEU. 
 
A proposta cumpre o previsto no PDM para o local.  
 
Na sequência da assinatura do contrato de 
urbanização, cuja minuta foi aprovada na 3ª 
reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 02 de dezembro de 2021 e em 
face ao exposto, propõe-se: 
 
Nos termos e para os efeitos do previsto no artigo 
23º do Decreto-Lei 555/99 de 16 de dezembro na 
sua atual redação, o envio da presente proposta 
para Reunião de Câmara para deliberação da 
proposta de licenciamento de operação de 
loteamento que decorre no processo 140/2021/OP.  
 
Na sequência da notificação da deliberação de 
licenciamento da operação de loteamento, dispõe 
a requerente de um prazo genérico de um ano 
para entrega dos projetos de obras de 
urbanização. (…)» (Excerto da informação n.º 
DGOU/2023/1734, de 2023.06.20). 
 
(Aprovado por maioria) 
 
 
 

ALTERAÇÃO DA LICENÇA ADMINISTRATIVA DE 
OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO 

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO N.º 09/2003 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

 
Alteração de Licença Administrativa de Operação 
de Loteamento, relativa ao Alvará de Licença de 
Loteamento N.º 09/2003, no Bairro Cerrado de 
Baixo, na Quinta das Dálias, na União das 
Freguesias de Pontinha e Famões. O pedido de 
alteração da licença administrativa foi 
apresentado ao abrigo do artigo 27.º do Decreto-
Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, na sua atual 
redação. As alterações propostas visam a melhoria 
do arruamento a tardoz dos edifícios, envolvendo-
o por zona pedonal, inexistente anteriormente, 
bem como a reabilitação do existente. Até à 

emissão do alvará de obras de urbanização, deverá 
a requerente apresentar estimativa das obras a 
realizar, com vista à verificação da suficiência da 
caução existente e até à receção provisória das 
obras de alteração, ser apresentado parecer 
favorável das entidades cujas infraestruturas 
foram alteradas. A proposta não altera os 
parâmetros inicialmente previstos no alvará de 
loteamento e cumpre com o previsto no Plano 
Diretor Municipal para o local, de acordo com o 
proposto na informação n.º DGOU/2023/1734, de 
2023.06.19. 
 
(Aprovado por maioria) 
 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 6/2009 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

 
Proposta de alteração ao Alvará de Loteamento N.º 
6/2009 na União das Freguesias de Ramada e 
Caneças. O pedido de alteração da licença 
administrativa foi apresentado ao abrigo do artigo 
27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
na sua atual redação. A proposta de alteração ao 
alvará de loteamento compreende a reprodução 
de alterações levadas a efeito no decurso da 
execução das obras de urbanização, com alguns 
ajustamentos nas áreas afetas ao domínio público, 
designadamente o reperfilamento dos 
arruamentos, passeios, estacionamentos e áreas 
cedência, mas também nas áreas privadas do 
loteamento, com aumento de área de construção, 
área de implantação, número de fogos e alteração 
das dimensões dos lotes, de acordo com o 
proposto na informação n.º DGOU/2023/1538, de 
2023.06.09. 
 
(Aprovado por maioria) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 

 
Ano XXIV – N.º 14 - 11 de julho de 2023 

20 
 

 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

 

DESPACHOS 
 

 
 
 

 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

«Despacho n.º 20/PRES/2023 
 
Assunto: Aditamento ao Despacho 49/PRES/2021 
– Delegação e Subdelegação de Competências 
do Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
no Vereador João Paulo da Cruz António  
 
Nos termos das disposições conjugadas do 
Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na 
sua atual redação e da Lei n.º 50/2018, de 16 de 
agosto, que determinam que a competência para 
assegurar o cumprimento do Regime de 
Segurança Contra Incêndios em Edifícios 
classificados na 1.ª categoria de risco está 
legalmente atribuída aos municípios, pelo 
presente despacho adito ao n.º 1 da Secção I do 
Despacho n.º 49/PRES/2021 uma nova alínea, 
denominada q), com a seguinte redação: 
 
“q) Assegurar o cumprimento do regime de 
segurança contra incêndio em edifícios, 
classificados na 1.ª categoria de risco, previsto no 
n.º 1 do Artigo 5.º Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de 
novembro, na sua atual redação.” 
 
O presente despacho produz efeitos a partir da 
data da assinatura. 
 
Odivelas, 27 de junho de 2023 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

«Despacho n.º 22/PRES/2023 
 

Assunto: Delegação de competências no Vice-
Presidente da Câmara Municipal, durante o 
período de férias. 
 
Hugo Manuel dos Santos Martins, Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, encontrando-se 
ausente por motivo de férias, entre os dias 13 e 19 
de julho, DESIGNA para o substituir, o Vice-
Presidente da Câmara Municipal, Edgar Luís 
Simões Valles, conforme despacho N.º 
44/PRES/2021, de 22 de outubro, ao abrigo do 
disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro e dos n.ºs 1 e 3 do artigo 42.° do 
Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
Janeiro, na sua atual redação, o qual exercerá as 
suas competências próprias e as que lhe foram 
delegadas pela Câmara Municipal, no âmbito da 
Proposta N.º 13/PRES/2021 publicada no Boletim 
das Deliberações e Decisões n.º 22, de 02 de 
novembro de 2021. 
 
Odivelas, 06 de julho de 2023 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
 
 
 

 

OUTROS DESPACHOS 
 

 
 

«Despacho n.º 05/DGOU/2023 
 
Assunto: Delegação de assinatura de 
correspondência e expediente no âmbito da 
Divisão de Planeamento Urbanístico  
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 16.º da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação, 
diploma que procede à adaptação à 
Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, delego no Técnico Superior, Arq. Telmo 
Figueiredo de Albuquerque Pina, no período de 
05 a 18 de Julho de 2023, por ausência (férias) da 
respetiva Chefe de Divisão, a assinatura da 
correspondência e expediente, necessários à 
instrução dos processos no âmbito da Divisão de 
Planeamento Urbanístico. 
 
Odivelas, 04 de Julho de 2023 
 

O Diretor do Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico 

 
No uso da competência que me foi subdelegada pelo Sr. 

Diretor Municipal, Luís Manuel da, 
Conceição Jorge, através do Despacho n.º 

02/DMOIT/2021, de 2 de novembro 
 

(António Sousa)» 
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«Despacho n.º 01/GPEPE/2023 
 
Assunto: Subdelegação de assinatura de 
correspondência e expediente no âmbito do 
Gabinete Planeamento Estratégico e Projetos 
Especiais  
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 16.º da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação, 
diploma que procede à adaptação à 
Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, subdelego na Técnica Superior, Maria da 
Graça Silva Mourão Serra, durante o meu período 
de férias de 03 de julho a 14 de julho de 2023, a 
assinatura de correspondência e do expediente 
necessário à instrução dos processos no âmbito do 
Gabinete de Planeamento Estratégico e Projetos 
Especiais. 
 
Odivelas, 26 de junho de 2023 
 

O Coordenador do Gabinete Planeamento 
Estratégico e Projetos Especiais 

 
(Designado através do Despacho Nº 77/PRES/2018 de 

18de outubro de 2018) 
 

(Mário José César Cantinho, Arq.º)» 
 
 
 

«Despacho n.º 02/SMPC/2023 
 
Assunto: Delegação de assinatura de 
correspondência ou do expediente necessário à 
mera instrução de processos no âmbito do 
Serviço Municipal de Proteção Civil de Odivelas  
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 16.º da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação, 
diploma que procede à adaptação à 
Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 janeiro, 
e dos artigos 44.º a 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego na Eng.ª 
Sara Manso Simões, entre o dia 10 e dia 28 de julho 
de 2023, período em que me encontro de gozo de 
férias, a assinatura de correspondência ou do 
expediente necessário à mera instrução de 
processos no âmbito do Serviço Municipal de 
Proteção Civil de Odivelas. 
 
Odivelas, 06 de julho de 2023 
 

O Coordenador Municipal de Proteção Civil 
Despacho n.º 23/PRES/2022 

 
Fernando MRL Moraes» 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 

 
Ano XXIV – N.º 14 - 11 de julho de 2023 

22 
 

 

EDITAIS 
 

 
 

«Edital n.º 73/PRES/2023 
 
Hugo Manuel dos Santos Martins, Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, torna público que a 
Assembleia Municipal de Odivelas aprovou, na sua 
6.ª Sessão Extraordinária de 2023, realizada no dia 
7 de junho de 2013, o Regulamento de Espaços 
Verdes, Parques e Jardins, que se publica na 2.ª 
Série do Diário da República, no Boletim Municipal 
das Deliberações e Decisões e no sítio do Município 
de Odivelas na internet, no endereço 
https://www.cm-odivelas.pt/. 
 
Odivelas, 21 de junho de 2023 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
 
 
[O Regulamento de Espaços Verdes, Parques e 
Jardins está publicado em anexo no presente 
boletim] 
 
 
 
 

«Edital n. º 74/PRES/2023 
 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, torna público que foi aprovada na 12ª 
Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 14 de junho de 2023, a 
abertura do procedimento de elaboração e revisão 
do Regulamento Municipal de Utilização do Cartão 
Jovem Municipal e o projeto provisório. 
 
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 
98.º do Código do Procedimento Administrativo 
(adiante designado de CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, na sua 
redação atual, é facultada a constituição de 
interessados, os quais poderão, nos termos do 
disposto nos artigos 100.º e 101.º do CPA, apresentar 
os seus contributos ou sugestões no prazo de 
trinta dias a contar da data de publicação do 
projeto de Regulamento no Boletim Municipal, 
através de comunicação escrita remetida por via 
postal para os Paços do Concelho – Quinta da 
Memória, Rua Guilherme Gomes Fernandes, 2675-
372 Odivelas, ou para o endereço geral@cm-
odivelas.pt. durante o prazo acima referido 
(Consulta Pública). 
 

O presente Edital encontra-se publicado no sítio 
do Município de Odivelas, no endereço 
https://www.cm-odivelas.pt/. 
 
Odivelas, 22 de junho de 2023 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
 
 
[O Projeto de Regulamento de Utilização do 
Cartão Jovem Municipal está publicado em anexo 
no presente boletim] 
 
 
 
 

«Edital n.º 076/PRES/2023 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 5/2002 
Bairro Mimosa 

 
Freguesia de Odivelas 

 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 
do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual e no artigo 26.º do Regulamento 
Municipal da Edificação e Urbanização na sua 
redação atual, torna público que para efeitos da 
alteração ao alvará de loteamento n.º 5/2002 do 
Bairro Mimosa para os lotes 52 e 53, consideram-se 
notificados os proprietários de lotes, edifícios ou 
frações autónomas localizados na área do alvará 
de loteamento para se pronunciarem, por escrito, 
sobre a alteração pretendida com a referência 
5/2023@LO/GI, no prazo de 10 dias úteis, podendo, 
dentro do mesmo prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 46692/OM 
encontrar-se-á disponível para consulta pelos 
interessados no Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico durante o prazo de 
afixação. O prazo de afixação é de 10 dias úteis. 
 
Odivelas, 27 de junho de 2023 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
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«Edital n.º 078/PRES/2023 

 
Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 2/2013 

Bairro Girassol 
 

União das Freguesias de Ramada e Caneças 
 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 
do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual e no artigo 26.º do Regulamento 
Municipal da Edificação e Urbanização na sua 
redação atual, torna público que para efeitos da 
alteração ao alvará de loteamento n.º 2/2013 do 
Bairro Girassol para os lotes 79 e 97, consideram-se 
notificados os proprietários de lotes, edifícios ou 
frações autónomas localizados na área do alvará 
de loteamento para se pronunciarem, por escrito, 
sobre a alteração pretendida com a referência 
16/2023@LO/GI, no prazo de 10 dias úteis, podendo, 
dentro do mesmo prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 5764/RC encontrar-
se-á disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento 
Urbanístico durante o prazo de afixação. O prazo 
de afixação é de 10 dias úteis. 
 
Odivelas, 27 de junho de 2023 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
 
 
 

«Edital n.º 079/PRES/2023 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 5/92  
Bairro São José 

 
União das Freguesias de Ramada e Caneças 

 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 
do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual e no artigo 26.º do Regulamento 
Municipal da Edificação e Urbanização na sua 
redação atual, torna público que para efeitos da 
alteração ao alvará de loteamento n.º 5/92 do 
Bairro São José para o lote 7, consideram-se 
notificados os proprietários de lotes, edifícios ou 
frações autónomas localizados na área do alvará 
de loteamento para se pronunciarem, por escrito, 
sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias 
úteis, podendo, dentro do mesmo prazo, consultar 
o processo.  
 

O processo de loteamento n.º 41990/OM 
encontrar-se-á disponível para consulta pelos 
interessados no Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico durante o prazo de 
afixação. O prazo de afixação é de 10 dias úteis. 
 
Odivelas, 27 de junho de 2023 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
 
 
 

«Edital n.º 082/PRES/2023 
 

Alteração ao alvará de loteamento nº 80/1972 – 
Lote 3 – Quinta da Ponte 

 
União das Freguesias de Póvoa de Santo Adrião 

e Olival Basto 
 
 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 
do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual e no artigo 26.º do Regulamento 
Municipal da Edificação e Urbanização na sua 
redação atual, torna público que para efeitos da 
alteração ao alvará de loteamento n.º 80/1972, na 
Povoa de Santo Adrião – Quinta da Ponte – para o 
lote 3, consideram-se notificados os proprietários 
de lotes, edifícios ou frações autónomas 
localizados na área do alvará de loteamento para 
se pronunciarem, por escrito, sobre a alteração 
pretendida, no prazo de 10 dias úteis, podendo, 
dentro do mesmo prazo, consultar o processo. 
 
O processo de loteamento 30430/LO 
(24/2023@LO) encontrar-se-á disponível para 
consulta pelos interessados no Departamento de 
Gestão e Ordenamento Urbanístico durante o 
prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 dias 
úteis. 
 
Odivelas, 04 de julho de 2023 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
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«Edital n.º 083/PRES/2023 
 

Declaração de caducidade da licença de 
loteamento, Avenida das Oliveiras, 

 
União das Freguesias de Pontinha e Famões 

 
 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal 
de Odivelas, nos termos das alíneas d) do n.º 1, do 
artigo 112.º, do Código do Procedimento 
Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015 de 7 de janeiro, na redação em vigor, 
considerando a impossibilidade de notificação por 
via postal e pessoal, faz público e notifica, para 
efeitos de caducidade da licença de loteamento 
nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 
121.º e seguintes do CPA: 
 
A sociedade denominada O Seu Espaço – 
Imobiliária Lda, com a última morada conhecida, 
no Parque Tejo, EN 10, Km 131, 200 - Bloco E Fração 
A, Forte da Casa, União de freguesias da Póvoa de 
Santa Iria e Forte da Casa, em Vila Franca de Xira, 
cujo paradeiro atualmente se desconhece. 
 
De que: 
 
No âmbito do processo urbanístico n.º 481/2016/LO, 
na 12.ª Reunião de Câmara de 14/06/2023, foi 
aprovado, por unanimidade, a Caducidade da 
Decisão do Pedido de Licenciamento de 
Loteamento, nos termos e para os efeitos previstos 
na alínea a) do nº 1 do artigo 71º do decreto-lei nº 
555/99 de 16 de dezembro na sua atual redação. 
 
Para os devidos efeitos, foi lavrado o presente 
Edital, a ser afixado, pelo prazo de 20 dias úteis nos 
lugares de estilo dos Paços do Concelho e sede da 
respetiva Junta de Freguesia, nos termos definidos 
no n.º 3 do artigo 112.º do CPA. 
 
Odivelas, 04 de julho de 2023 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
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AVISOS 
 

 
 

“AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 8/89 – Bairro Novo do Trigache 
 

8.º ADITAMENTO 
 

 
Nos termos dos artigos 27.º e 74.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação atual, é emitido 
o 8.º Aditamento ao Alvará de Licença de Loteamento n.º 8/89, do Bairro Novo do Trigache. -------------------- 
 
O presente Aditamento titula a alteração do lote 33, descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas 
sob o número 64/19910118 da freguesia de Famões, e aprovada, através de deliberação da Câmara Municipal 
de Odivelas, na 8.ª Reunião Ordinária, de 19 de abril de 2023. ------------------------------------------------------------- 
 
1. DESCRIÇÃO DAS ALTERAÇÕES ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
As alterações à licença de loteamento consistem na alteração de parâmetros urbanísticos definidos para o 
lote 33, visando a conformação do alvará com o existente. ---------------------------------------------------------------- 
 
2. PARÂMETROS URBANÍSTICOS ALTERADOS ------------------------------------------------------------------------------ 
 
2. 1. PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO LOTE--------------------------------------------------------------------------------- 
 

Parâmetros Prévios Parâmetros Alterados 

 
Tipo de 

ocupação 
Lote Ed. Nuclear Geral 

Tipo de 
ocupação 

Lote Ed. Nuclear Geral 

N.º 
Lote 

N.º 
Fogos 

N.º 
ae 

Área r/c Hab. ae 
Anexo 
total 

Área 
impl. 

Área 
const. 

N.º 
fogos 

N.º 
ae 

Área r/c Hab. ae 
Anexo 
total 

Área 
impl. 

Área 
const. 

33 2 1 259,00 259,00 168,00 259,00 0 259,00 427,00 2 0 280,76 259,00 427,00 - 0 259,00 427,00 

 
Diferença 

 
- - 1 + 21,76 -- +259,00 -259,00 -- -- -- 

 
Os parâmetros alterados estão representados a negrito ……………………………………………………………………………………………........………. 
 
2.2. PARÂMETROS GLOBAIS DO LOTEAMENTO ----------------------------------------------------------------------------- 
 
2.1. PARÂMETROS URBANISTICOS DO LOTE --------------------------------------------------------------------------------- 
 

Área dos prédios a lotear (m2) ............................................................................................................................................................. 38.600,00 

Área total dos lotes (m2) ........................................................................................................................................................................... 29.626,33 

Área destinada a integrar o domínio público municipal para arruamentos (m2) .............................................. 8.238,37 

Índice de construção/utilização ...................................................................................................................................................................... 0,63 

Área de construção total (m2) .............................................................................................................................................................. 24.467,60 

Área de construção destinada a habitação (m2) ..................................................................................................................... 21.094,50 

Área de construção destinada a comércio/serviços (m2) ...................................................................................................... 3.373,10 

Área de construção destinada a atividades (m2) ........................................................................................................................ 3.373,10 

Índice de Atividades ................................................................................................................................................................................................. 0,15 

Índice de Ocupação ................................................................................................................................................................................................ 0,38 
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Área de Ocupação (m2) .............................................................................................................................................................................. 14.816,90 

Número total de lotes ................................................................................................................................................................................................ 87 

Número total de fogos ............................................................................................................................................................................................ 178 

Densidade habitacional (f/ha) ………………………………………………………………………………………………………………………………….…….….….... 46,11 

Os parâmetros alterados estão representados a negrito …………………………………………………………………………………………………………………. 
 
3. OUTRAS CONDIÇÕES ALTERADAS ----------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
4. CEDÊNCIAS AO DOMÍNIO PÚBLICO ---------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Considerando que não há aumento de parâmetros, não há necessidade de incremento de áreas de cedência. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
5. ESTACIONAMENTO -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
No âmbito da edificação, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de acordo com 
o disposto no artigo 116.º do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização (RMEU), devendo também 
ser cumprido o regulamento do loteamento. --------------------------------------------------------------------------------- 
 
6. ELEMENTOS ANEXOS AO PRESENTE ADITAMENTO --------------------------------------------------------------------- 
 
Planta de Síntese do Loteamento à escala 1/500 de 15-05-2023. ---------------------------------------------------------- 
 
7. TAXAS URBANÍSTICAS ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A taxa total pela emissão deste aditamento é de € 615,39 (seiscentos e quinze euros e trinta e nove cêntimos) 
e foi cobrada através da guia n.º 3094 de 15-05-2023. ------------------------------------------------------------------------ 
 
Em tudo o que não ficar expressamente regulado no presente alvará, vigorará a legislação aplicável, 
designadamente o Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual. ------------------------------ 
 
Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os efeitos prescritos no Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de dezembro, na redação atual. --------------------------------------------------------------------------------- 
 
Registado na Câmara Municipal de Odivelas, com o registo eADT_LO 2023/17 no livro eADT_LO, em 19 de 
maio de 2023. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Município de Odivelas, 19 de maio de 2023. ----------------------------------------------------------------------------------- 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
 

(Hugo Martins)” 
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«AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 1/2000 – Bairro Granjas Novas 
 

38.º ADITAMENTO 
 
Nos termos dos artigos 27.º e 74.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação atual, é emitido 
o 38.º Aditamento ao Alvará de Licença de Loteamento n.º 1/2000, do Bairro Granjas Novas. --------------------- 
 
O presente Aditamento titula a alteração do lote 217, descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas 
sob o número 1039/20010504 da freguesia de Ramada e aprovada, através de deliberação da Câmara 
Municipal de Odivelas, na 10.ª Reunião Ordinária, de 17 de maio de 2023. ---------------------------------------------- 
 
1. DESCRIÇÃO DAS ALTERAÇÕES ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
As alterações à licença de loteamento consistem no aumento da área do lote. -------------------------------------- 
 
2. PARÂMETROS URBANÍSTICOS ALTERADOS ------------------------------------------------------------------------------ 
 
2.1. PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO LOTE---------------------------------------------------------------------------------- 
 

Lote 

Área do 
Lote 

I.C. A.C. Pisos 
N.º de 
Fogos 

Uso 
Área do 

Lote 
I.C. A.C. Pisos 

N.º de 
Fogos 

Uso 

Parâmetros Prévios Parâmetros Alterados 

217 375,20 0,64 240,10 CV+2 1 Habitação 384,55 0,62 240,10 CV+2 1 Habitação 

Diferença       + 9,35 -0,02     

I.C. – Índice de construção (superfície de pavimento); A.C. – Área de construção. ----------------------------------------------- 
 
Os parâmetros alterados estão representados a negrito ………………………………………………………………………………………………………. 
 
2.2. PARÂMETROS GLOBAIS DO LOTEAMENTO ------------------------------------------------------------------------------ 
 

Área dos prédios a lotear (m2) ……………………………………………………………………………………………………………………………………… 183.733,00 

Área total dos lotes (m2) …………………………………………………………………………………………………………………………………………………. 138 869,15 

Área de cedência para espaços verdes e de utilização coletiva (m2) ……………………………………………………………… 2.259,00 

Área de cedência para equipamentos de utilização coletiva (m2) ……………………………………………………………….... 5.036,00 

Parcela de cedência exterior ao loteamento AC9 (m2) ………………………………………………………………………………………… 2.100,00 

Área destinada a integrar o domínio público municipal para arruamentos (m2) ………………………………….. 35 429,35 

Índice de construção/ utilização ……………………………………………………………………………………………………………………………………………. 0,37 

Área de construção total (m2) ………………………………………………………………………………………………………………………………………. 69.366,29 

Área de construção destinada a habitação (m2) ………………………………………………………………………………………………….. 60.963,28 

Área de construção destinada a atividades (m2) …………………………………………………………………………………………………….. 8.403,01 

Índice de atividades …………………………………………………………………………………………………………………………………………………………….……….. 0,12 

Número total de lotes ………………………………………………………………………………………………………………………………………………………….………. 239 

Número total de fogos ……………………………………………………………………………………………………………………………………………………….……….. 252 

Densidade habitacional (f/ha) ……………………………………………………………………………………………………………………………………….………. 13,72 

Lugares de estacionamento exteriores ………………………………………………………………………………………………………………….……………… 116 

Os parâmetros alterados estão representados a negrito …………………………………………………………………………………………….……………..……. 
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3. OUTRAS CONDIÇÕES ALTERADAS ----------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
4. ELEMENTOS ANEXOS AO PRESENTE ADITAMENTO ------------------------------------------------------------------- 
 
Planta de Síntese do Loteamento à escala 1/1000 de 01-06-2023. ------------------------------------------------------ 
 
5. TAXAS URBANÍSTICAS --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A taxa total pela emissão deste aditamento é de € 569,15 (quinhentos e sessenta e nove euros e quinze 
cêntimos) e foi cobrada através da guia n.º 3408 de 31-05-2023. ---------------------------------------------------------- 
 
Em tudo o que não ficar expressamente regulado no presente alvará, vigorará a legislação aplicável, 
designadamente o Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual. ------------------------------ 
 
Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os efeitos prescritos no Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de dezembro, na redação atual. --------------------------------------------------------------------------------- 
 
Registado na Câmara Municipal de Odivelas, com o registo eADT_LO 2023/19 no livro eADT_LO, em 19 de 
junho de 2023. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Município de Odivelas, 19 de junho de 2023. ----------------------------------------------------------------------------------- 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
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«AVISO 

 
Alvará de Loteamento n.º 2/2012 

 
4.º ADITAMENTO 

 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e nº 2 do 
artigo 78.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, (RJUE), torna público que a 
Câmara Municipal de Odivelas, emitiu em 22 de junho de 2023, o 4.º Aditamento ao Alvará de Loteamento 
n.º 2/2012. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
As alterações foram aprovadas por deliberação da Câmara Municipal de Odivelas na sua 4ª Reunião Ordinária 
de 22/02/2023 e consistem nas seguintes alterações: ----------------------------------------------------------------------- 

 
LOTE AE01: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

� Alteração e ampliação da área do polígono de implantação do edifício em 3.455,10m2; -------------------------- 

� Aumento da área bruta de construção destinada a indústria / armazém em mais 1.597,90m2; ----------------- 

� Aumento da área bruta de construção destinada a atividades económicas em mais 1.597,90m2; ------------- 

� Aumento da área bruta de construção destinada a estacionamento em mais 3.455,10m2; ---------------------- 

� Aumento da volumetria da construção em mais 41.461,20m3; ---------------------------------------------------------- 

� Aumento do número de lugares de estacionamento para veículos ligeiros em mais 10; -------------------------- 

� Aumento do número de lugares de estacionamento para veículos pesados em mais 1. -------------------------- 
 
A operação urbanística implica as seguintes alterações globais ao loteamento: -------------------------------------- 
 

� Aumento da área total de implantação de 16.723,75m2 para 20.178,85m2; ------------------------------------------- 

� Aumento da área bruta de construção destinada a indústria / armazém, de 16.791,20m2 para 18.389,10m2; - 

� Aumento da área bruta de construção destinada a atividades económicas, de 25.291,20m2 para 26.889,10 

m2; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

� Aumento da área bruta de construção destinada a estacionamento de 28.766,05m2 para 32,221,15m2; ----- 

� Aumento da área bruta de construção total de 49.980,01 m2 para 51.577,91m2; ------------------------------------ 

� Aumento da volumetria total de 238.237,80 m3 para 279.699,00m3; -------------------------------------------------- 

� Aumento do número de lugares de estacionamento ligeiros de 1.205 para 1.215; ---------------------------------- 

� Aumento do número de lugares de estacionamento de pesados de 37 para 38 ----------------------------------- 
 
Paços do Concelho, vinte e dois de junho de dois mil e vinte e três. ----------------------------------------------------- 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
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«AVISO 

 
Alvará de Loteamento n.º 2/2013 – Bairro Girassol 

 
6.º ADITAMENTO 

 
Nos termos dos artigos 27.º e 74.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação atual, é emitido 
o 6.º Aditamento ao Alvará de Licença de Loteamento n.º 2/2013, do Bairro Girassol. ------------------------------- 
 
O presente Aditamento titula a alteração do lote 321, descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas 
sob o número 2730/20190920 da freguesia de Ramada, e aprovada, através de deliberação da Câmara 
Municipal de Odivelas, na 4.ª Reunião Ordinária, de 22 de fevereiro de 2023. ----------------------------------------- 
 
1. DESCRIÇÃO DAS ALTERAÇÕES ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
As alterações de loteamento consistem na subdivisão do lote 321 em dois lotes para implantação de moradias 
geminadas.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
2. PARÂMETROS URBANÍSTICOS ALTERADOS ------------------------------------------------------------------------------ 
 
2.1. PARÂMETROS URBANÍSTICOS DOS LOTES ------------------------------------------------------------------------------ 
 

Parâmetros Prévios Parâmetros Alterados 

N.º 
LOTE 

ÁREA 
LOTE 

FOGOS PISOS 
ÁREA 

IMPLANTAÇÃO 

ÁREA 
CONSTRUÇÃO 
HABITACIONAL 

N.º 
LOTE 

ÁREA 
LOTE 

FOGOS PISOS 
ÁREA 

IMPLANTAÇÃO 

ÁREA 
CONSTRUÇÃO 
HABITACIONAL 

321 606 1 2 150 300 321 254 1 2+CV 104 208 

      
321A 337 1 2+CV 143 286 

 
    Diferença +1 -15 +1  +97 +194 

Os parâmetros alterados estão representados a negrito --------------------------------------------------------------------------- 
 
2.2. PARÂMETROS GLOBAIS DO LOTEAMENTO ------------------------------------------------------------------------------ 
 

Área dos prédios a lotear (m2) ………………………………………………………………………………………………………………………………..….……. 221.113,00 

Área total dos lotes (m2) …………………………………………………………………………………………………………………………………………………. 129.876,00 

Área de cedência para espaços verdes e de utilização coletiva (m2) ………………………………………………………….….. 18.033,00 

Área de cedência para equipamentos de utilização coletiva (m2) ………………………………………………………….……….. 21.491,00 

Área destinada a integrar o domínio público municipal para arruamentos (m2) …………………………………….. 51.713,00 

Índice de construção/ utilização …………………………………………………………………………………………………………………………….……………….. 0,46 

Área de construção total (m2) ………………………………………………………………………………………………………………………………….……. 102.371,00 

Área de construção destinada a habitação (m2) ……………………………………………………………………………………………..…….. 95.699,00 

Área de construção destinada a atividades (m2) …………………………………………………………………………………………..………….. 6.672,00 

Índice de atividades ……………………………………………………………………………………………………………………………………………………..……………….. 0,07 

Índice de ocupação ……………………………………………………………………………………………………………………………………………………..………………… 0,22 

Área de ocupação (m2) …………………………………………………………………………………………………………………………………………….………. 49.436,00 

Número total de lotes ………………………………………………………………………………………………………………………………………………..………………….. 385 

Número total de fogos …………………………………………………………………………………………………………………………………………………..……………… 529 

Densidade habitacional (f/ha) …………………………………………………………………………………………………………………………………..…………….. 23,92 

Lugares de estacionamento exteriores ……………………………………………………………………………………………………………………..……………. 152 

Lugares de estacionamento interiores ……………………………………………………………………………………………………………………..…………… 662 

Total de estacionamentos ……………………………………………………………………………………………………………………………………..…………………….. 814 

Os parâmetros alterados estão representados a negrito ……………………………………………………………………………………………………………..…………………… 

Na Planta de Síntese, por lapso, está indicado que o número de lotes é 386, quando é de 385. ………………………………….…………………. 
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3. OUTRAS CONDIÇÕES ALTERADAS ------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
É eliminado o ónus atribuído ao lote “demolir construção existente”. As cotas de soleira a adotar são as 
indicadas no alçado volumétrico – Desenho n.º 4 apresentado com o requerimento Urbanismo/2022/12256, 
ou seja, 278,40 para o lote 321A e 276, 72 para o lote 321. ------------------------------------------------------------------- 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
4. CEDÊNCIAS AO DOMÍNIO PÚBLICO ----------------------------------------------------------------------------------------- 
 
As alterações propostas têm repercussões no agravamento das necessidades de áreas de cedência para 
equipamento e espaços verdes, contudo, as áreas já cedidas para estes fins no loteamento original são 
suficientes para suportar este aumento de necessidades. ----------------------------------------------------------------- 
 
5. ESTACIONAMENTO --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
No lote 321 devem ser garantidos 2 lugares privados e no lote 321A devem ser garantidos 3 lugares privados. 
 
6. ELEMENTOS ANEXOS AO PRESENTE ADITAMENTO --------------------------------------------------------------------- 
 
Planta de Síntese do Loteamento à escala 1/1000 de 12-06-2023. -------------------------------------------------------- 
 
7. TAXAS URBANÍSTICAS ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A taxa total pela emissão deste aditamento é de € 2.886,02 (dois mil oitocentos e oitenta e seis euros e dois 
cêntimos) e foi cobrada com redução de 50% nos termos do art.º 4.º do Regulamento de Taxas e Outras 
Receitas Municipais (RTORM) através da guia n.º 2238 de 03-04-2023. ------------------------------------------------- 
 
Em tudo o que não ficar expressamente regulado no presente alvará, vigorará a legislação aplicável, 
designadamente o Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual. ------------------------------ 
 
Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os efeitos prescritos no Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de dezembro, na redação atual. -------------------------------------------------------------------------------- 
 
Registado na Câmara Municipal de Odivelas, com o registo eADT_LO 2023/23 no livro eADT_LO, em 26 de 
junho de 2023. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Município de Odivelas, 26 de junho de 2023. -------------------------------------------------------------------------------- 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)» 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 

 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 
Listagem com identificação de todos os atos com 
eficácia externa praticados pelo Senhor Vereador 
Edgar Valles, no âmbito da Divisão de Fiscalização 
Municipal, no período compreendido entre 02 e 31 de 
maio de 2023, nos termos da informação n.º 
Interno/2023/4215 de 2023.06.06 (Edoc/2023/45463). 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEMOLIÇÃO/REPOSIÇÃO DA 
LEGALIDADE URBANÍSITCA DE OBRAS SEM CONTROLO 

PRÉVIO ADMINISTRATIVO 
 

Decisões tomadas ao abrigo das competências 
delegadas e subdelegadas 

 
(Despacho n.º 45/PRES/2021, de 22 de outubro) 

 
 
Assunto: Medida de tutela de legalidade urbanística por 
via da demolição de construção em Odivelas, processo 
n.º 113/DFM/OI/2020. 
Data do despacho: 2023.05.04 
Data da notificação: 2023.05.11 
 
Assunto: Medida de tutela de legalidade urbanística por 
via da demolição da obra e utilização do solo em terreno 
sito em Caneças, processo n.º 12/DFM/OI/2021. 
Data do despacho: 2023.05.22 
Data da notificação: 2023.05.31 
 
 
 

NOTIFICAÇÕES PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
 

Decisões tomadas ao abrigo das competências 
delegadas e subdelegadas 

 
(Despacho n.º 45/PRES/2021, de 22 de outubro) 

 
FREGUESIA DA RAMADA 

 
Assunto: Notificação para proceder à gestão de 
combustível em terreno sito na Ramada, em sede do 
processo n.º 85/DFM/07 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da notificação: 2022.05.25 
 

FREGUESIA DE CANEÇAS 
 
Assunto: Notificação para proceder à gestão de 
combustível em terreno sito em Caneças, em sede do 
processo n.º 382/DFM/08 (2 notificações). 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da notificação: 2022.05.25 
 
 

Assunto: Notificação para proceder à gestão de 
combustível em terreno sito em Caneças, em sede do 
processo n.º 443/DFM/08 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da notificação: 2022.05.25 
 
Assunto: Notificação para proceder à gestão de 
combustível em terreno sito em Caneças, em sede do 
processo n.º 72/DFM/17 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da notificação: 2022.05.25 
 
Assunto: Notificação para proceder à gestão de 
combustível em terreno sito em Caneças, em sede do 
processo n.º 374/DFM/08 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da notificação: 2022.05.25 
 
Assunto: Notificação para proceder à gestão de 
combustível em terreno sito em Caneças, em sede do 
processo n.º 73/DFM/17 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da notificação: 2022.05.25 
 
Assunto: Notificação para proceder à gestão de 
combustível em terreno sito em Caneças, em sede do 
processo n.º 09/DFM/14 (2 notificações). 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da notificação: 2022.05.25 
 
Assunto: Notificação para proceder à gestão de 
combustível em terreno sito em Caneças, em sede do 
processo n.º 349/DFM/08 (2 notificações). 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da notificação: 2022.05.25 
 
Assunto: Notificação para proceder à gestão de 
combustível em terreno sito em Caneças, em sede do 
processo n.º 374/DFM/08 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da notificação: 2022.05.25 
 
Assunto: Notificação para proceder à gestão de 
combustível em terreno sito em Caneças, em sede do 
processo n.º 73/DFM/17 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da notificação: 2022.05.25 
 
Assunto: Notificação para proceder à gestão de 
combustível em terreno sito em Caneças, em sede do 
processo n.º 09/DFM/14 (2 notificações). 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da notificação: 2022.05.25 
 
Assunto: Notificação para proceder à gestão de 
combustível em terreno sito em Caneças, em sede do 
processo n.º 349/DFM/08 (2 notificações). 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da notificação: 2022.05.25 
 
Assunto: Notificação para proceder à gestão de 
combustível em terreno sito em Caneças, em sede do 
processo n.º 121/DFM/21 
Data do despacho: 2023.05.22 
Data da notificação: 2022.05.31 
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FREGUESIA DE OLIVAL BASTO 
 
Assunto: Notificação para proceder à gestão de 
combustível em terreno sito em Caneças, em sede do 
processo n.º 214/DFM/16 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da notificação: 2023.05.25 
 
 
VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA – 02/05/2023 a 

31/05/2023 
 

Decisões tomadas ao abrigo das competências 
delegadas e subdelegadas 

 
(Despacho n.º 45/PRES/2021, de 22 de outubro) 

 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
81/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.13 
Data da remoção: 2023.05.02 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
82/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.03.03 
Data da remoção: 2023.05.02 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
42/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.03.29 
Data da remoção: 2023.05.02 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
38/VIAT/RA/CA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.21 
Data da remoção: 2023.05.03 
 
 
 

Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
83/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.21 
Data da remoção: 2023.05.03 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
84/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.21 
Data da remoção: 2023.05.03 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
85/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.04 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
86/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.04 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
87/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.04 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
87/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.05 
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Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
89/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.05 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
90/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.26 
Data da remoção: 2023.05.05 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
91/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.05 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
92/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.05 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
39/VIAT/RA/CA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.26 
Data da remoção: 2023.05.05 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
40/VIAT/RA/CA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 

Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.26 
Data da remoção: 2023.05.05 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
29/VIAT/PV/OL/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.26 
Data da remoção: 2023.05.05 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
93/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.26 
Data da remoção: 2023.05.08 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
43/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.26 
Data da remoção: 2023.05.08 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
44/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.03.24 
Data da remoção: 2023.05.08 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
41/VIAT/RA/CA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.08 
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Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
42/VIAT/RA/CA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.26 
Data da remoção: 2023.05.08 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
43/VIAT/RA/CA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.09 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
94/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.09 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
95/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.09 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
96/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.05 
Data da remoção: 2023.05.09 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
97/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 

Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.09 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
98/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.17 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
30/VIAT/PV/OL/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.26 
Data da remoção: 2023.05.17 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
31/VIAT/PV/OL/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da remoção: 2023.05.16 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
32/VIAT/PV/OL/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da remoção: 2023.05.16 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
33/VIAT/PV/OL/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da remoção: 2023.05.16 
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Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
45/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.18 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
46/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.08 
Data da remoção: 2023.05.18 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
34/VIAT/PV/OL/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.11 
Data da remoção: 2023.05.18 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
99/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.08 
Data da remoção: 2023.05.18 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
47/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.12 
Data da remoção: 2023.05.22 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
48/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 

Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.15 
Data da remoção: 2023.05.22 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
49/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.12 
Data da remoção: 2023.05.22 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
50/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.11 
Data da remoção: 2023.05.22 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
44/VIAT/RA/CA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.12 
Data da remoção: 2023.05.22 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
35/VIAT/PV/OL/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.26 
Data da remoção: 2023.05.22 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
36/VIAT/PV/OL/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.08 
Data da remoção: 2023.05.24 
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Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
45/VIAT/RA/CA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.26 
Data da remoção: 2023.05.24 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
46/VIAT/RA/CA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.26 
Data da remoção: 2023.05.24 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
47/VIAT/RA/CA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.12 
Data da remoção: 2023.05.24 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
51/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.26 
Data da remoção: 2023.05.24 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
52/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.12 
Data da remoção: 2023.05.24 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
53/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 

Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.12 
Data da remoção: 2023.05.24 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
54/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.12 
Data da remoção: 2023.05.24 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
55/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.12 
Data da remoção: 2023.05.24 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
56/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.11 
Data da remoção: 2023.05.25 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
38/VIAT/PV/OL/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.08 
Data da remoção: 2023.05.25 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
101/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.11 
Data da remoção: 2023.05.25 
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Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
102/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.08 
Data da remoção: 2023.05.26 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
103/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.26 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
39/VIAT/PV/OL/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.08 
Data da remoção: 2023.05.26 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
56/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.11 
Data da remoção: 2023.05.26 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
57/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.08 
Data da remoção: 2023.05.26 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
58/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 

Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.26 
Data da remoção: 2023.05.26 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
59/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.11 
Data da remoção: 2023.05.29 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
40/VIAT/PV/OL/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.08 
Data da remoção: 2023.05.29 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
41/VIAT/PV/OL/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.04.24 
Data da remoção: 2023.05.29 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
60/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.11 
Data da remoção: 2023.05.30 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
61/VIAT/PO/FA/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.26 
Data da remoção: 2023.05.31 
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Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
104/VIAT/OD/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.31 
Data da remoção: 2023.05.31 
 
Assunto: Remoção de veículo em sede do Processo nº 
42/VIAT/PV/OL/23, nos termos do disposto nos Art.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados 
Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública. 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - 
Considerando a descrição do veículo e nos termos do 
disposto no Artº 6 do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na via 
Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2023.05.11 
Data da remoção: 2023.05.31 
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ANEXOS 
 
 
 
 
 
 
 

REGULAMENTO DE ESPAÇOS VERDES PARQUES E JARDINS 
 
 

Conforme o Edital n.º 73/PRES/2023 constante na página 22 do presente Boletim. 
Publica-se em anexo o referido regulamento. 

Nos termos do Artigo 35.º o presente regulamento entra em vigor 
trinta dias após a sua publicação em Diário da República. 

 
 
 
 
 

PROJETO DE REGULAMENTO DE 
UTILIZAÇÃO DO CARTÃO JOVEM MUNICIPAL 

 
 

Conforme o Edital n.º 74/PRES/2023 constante na página 22 do presente Boletim. 
Publica-se em anexo o referido projeto de regulamento. 
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PREÂMBULO 

 

 

Os parques, jardins e espaços verdes do município são espaços públicos com especificidades próprias, 

cuja preservação e conservação urge assegurar a fim de permitir que os munícipes e utentes usufruam e 

beneficiem dos mesmos em condições adequadas com respeito pela natureza e o meio ambiente. 

Com efeito, estes espaços assumem atualmente uma relevância fundamental na qualidade de vida das 

populações e surgem como uma necessidade de um equilíbrio ecológico no meio urbano. 

Como tal, a criação, preservação e promoção dos espaços verdes e sua inserção numa estrutura 

ecológica municipal constituem fatores essenciais de gestão ambiental e planeamento estratégico do 

Município de Odivelas. 

Só assim se considera assegurada uma utilização correta e uma conservação adequada dos parques, 

jardins e espaços verdes do município, bem como a proteção das árvores e restante vegetação, de 

forma a manter o equilíbrio ecológico das paisagens urbanas, a criação de zonas de lazer e recreio, a 

defesa da melhoria de qualidade de vida da população e ainda a salvaguarda da imagem do concelho. 

Decorridos mais de dez anos sobre a aprovação do Regulamento de Espaços Verdes, Parques e Jardins 

(REVPJ), verificou-se a necessidade de o rever, de modo a atualizá-lo quanto ao conhecimento e 

tecnologias disponíveis sobre construção e manutenção de espaços verdes. Pretende-se, também, com 

esta revisão reforçar o papel da árvore no equilíbrio ecológico da cidade, adotando medidas para a sua 

defesa e cuidadosa manutenção. A este respeito, impõe-se também mudar atitudes e comportamentos 

da população e torná-la consciente do papel das árvores e dos espaços verdes, hoje e para o futuro. 

Também a publicação da Lei n.º 59/2021, de 18 de agosto, que estabelece o regime jurídico de gestão 

do arvoredo urbano, obriga à atualização do REVPJ harmonizando-o com este importante diploma legal 

de defesa do património arbóreo. 

Fruto do trabalho de revisão, foi elaborado um novo Regulamento, que mantém a denominação do 

anterior. 

O REVPJ pretende dotar o Município de Odivelas e as Freguesias do concelho de um conjunto de 

normas e regras que responsabilizem não só os munícipes e utentes, mas também todas as entidades 

com competência nesta área para a sua fiscalização. 

Com a entrada em vigor da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de 

abril, a competência pela gestão e manutenção de espaços verdes foi delegada nos órgãos da 

Freguesia, com exceção dos espaços considerados de natureza estruturante, como tal identificados por 

deliberação da assembleia municipal.  

Não obstante essa competência ter passado a ser das Freguesias, por força da delegação legal, 

pretende-se que o presente Regulamento seja um documento orientador na manutenção dos espaços 

verdes existentes no Concelho, criando um quadro de atuação que promova e sistematize, de forma 

uniforme e coerente, as intervenções das autarquias na gestão e manutenção dos espaços verdes do 

Concelho. Por essa razão, os trabalhos de revisão tiveram a colaboração das Juntas de Freguesia do 

Concelho. 
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O REVPJ rege-se pelas seguintes linhas orientadoras e objetivos fundamentais: 

  

I) Estabelecer os princípios e definir as regras essenciais que garantam não apenas uma correta 

utilização dos espaços verdes do Município de Odivelas pela população como também, a sua 

preservação e conservação; 

II) Definir normas de construção e manutenção de espaços verdes; 

III) Tipificar e sancionar as infrações; 

IV) Possibilitar a intervenção por parte da Câmara em terrenos e propriedades privadas sempre que 

esteja em causa o interesse público municipal ou de munícipes por motivos de segurança, higiene, 

limpeza, saúde ou risco de incêndio, ou ainda nos casos em que se encontre comprometida a 

integridade de infraestruturas.  

 

Nestes termos, ao abrigo do disposto nos artigos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa e 

dos artigos 25.º, n.º 1, alínea g) e 33.º, n.º 1, alínea k) do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

redação em vigor, a Assembleia Municipal de Odivelas, após Consulta Pública e sob proposta da Câmara 

Municipal, aprovou, na sua 6.ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 7 de junho de 2023, o presente 

Regulamento de Espaços Verdes, Parques e Jardins. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1.º 

Legislação habilitante 

O presente Regulamento é elaborado no uso da competência regulamentar prevista no artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa e ao abrigo do disposto nos artigos 96.º a 101.º do Código de 

Procedimento Administrativo, da alínea k) do n.º 2 do artigo 23.º e da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, em 

conjugação com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito  

1.  O presente Regulamento e respetivos anexos estabelecem as normas a aplicar à utilização, 

construção, recuperação e manutenção de todos os parques, jardins e espaços verdes do Concelho. 

2.  O Regulamento aplica-se a todos os parques, jardins e espaços verdes municipais, às árvores e outra 

vegetação neles existentes ou situadas em arruamentos, cemitérios, praças e logradouros públicos, bem 

como à proteção das espécies vegetais designadas de interesse público municipal ou classificadas pelo 

Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF), situadas em terrenos públicos ou privados. 

3.  Nos termos do Capítulo VII do presente regulamento, a Câmara Municipal de Odivelas é a entidade 

responsável pela gestão e manutenção dos espaços verdes considerados de natureza estruturante 

enquanto as Juntas de Freguesia são responsáveis pela gestão e manutenção dos restantes espaços 

verdes compreendidos nas áreas que lhe estão diretamente afetas, ao abrigo dos Autos de 
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Transferência de Recursos para o Exercício de Competências celebrados, sendo ainda responsáveis no 

âmbito das competências delegadas mediante Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências. 

4.  Poderá a Câmara Municipal de Odivelas intervir em espaços e elementos similares aos referidos no 

n.º 2, que se situem em propriedade privada, por motivos de segurança, higiene, limpeza, saúde, risco 

de incêndio, ou outras situações de reconhecida perigosidade, que ponham em perigo o interesse 

público.  

 

Artigo 3.º 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento entende-se por: 

a) Área útil da árvore – área correspondente à projeção no solo dos limites da sua copa;  

b) Arbusto  – planta lenhosa de médio a pequeno porte, com tendência para a ramificação desde a base; 

c) Arruamento  – qualquer via de circulação no espaço urbano, podendo ser classificada como 

rodoviária, ciclável, pedonal ou mista, conforme o tipo de utilização; 

d) Árvore  – planta lenhosa com tendência para a formação de um tronco, caule indiviso até certa 

distância do solo; 

e) Árvore de grande porte  – árvore cuja altura média na idade adulta é superior a 15 metros e diâmetro 

de copa superior a 6 metros; 

f) Árvore de médio porte  – árvore com altura média entre os 6 e os 15 metros na idade adulta e 

diâmetro de copa entre os 4 e os 6 metros; 

g) Árvore de pequeno porte  – árvore cuja altura média é inferior a 6 metros na idade adulta e diâmetro 

de copa inferior a 4 metros; 

h) Árvore de crescimento rápido  – árvore que atinge o estado adulto até aos 15 anos; 

i) Árvore de crescimento médio  – árvore que atinge o estado adulto entre os 15 e os 25 anos; 

j) Árvore de crescimento lento  – árvore que atinge o estado adulto após os 25 anos; 

k) Canteiro  – área demarcada de terreno ocupada por flores, hortícolas, arbustos ou árvores em 

delimitação de uma via pública, espaço público ou jardim, independentemente do seu estado de 

conservação; 

l) Cepo  – Base do tronco com raízes, resultante do abate da árvore; 

m) Colo  – corresponde à zona de transição entre a parte radicular e a parte aérea das plantas; 

n) Decapagem  – remoção da camada superficial do solo; 

o) Despedrega  – remoção de pedras da camada superficial do solo; 

p) Escarificação  – mobilização superficial do solo que tem por objectivo a descompressão e 

melhoramento da estrutura do solo; 

q) Flecha  – parte terminal do caule principal da árvore; 

r) Fuste – parte do tronco da árvore livre de ramos; 

s) Herbácea  – planta não lenhosa de pequeno porte, de consistência tenra; 

t) Mobiliário urbano – todo o equipamento que se situa no espaço público e no mesmo desempenha 

algum tipo de funcionalidade, nomeadamente, bancos, bebedouros, papeleiras, equipamento infantil; 

bem como, mobiliário ou equipamento que permita ao munícipe a prática do exercício físico. 
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u) Monda – operação de limpeza e/ou manutenção de espaços verdes que consiste em retirar 

manualmente as espécies infestantes; 

v) Mulch – camada orgânica para cobertura do solo, constituída pelo produto resultante da trituração de 

material lenhoso (casca e lenha de árvores e arbustos), podendo também ser constituída com recurso a 

materiais inertes (brita, gravilha, seixos, entre outros). 

w) PAP – perímetro à altura do peito, medição efetuada no perímetro do tronco das árvores a 1.30 m de 

altura da superfície do solo; 

x) Pernada  – ramo grosso e estruturante da árvore; 

y) Perene  – tipo de planta cuja folha permanece todo o ano; 

z) Poda  – cortes feitos seletivamente na árvore com objetivos técnicos específicos previamente 

definidos;  

aa) Retancha  - divisão de plantas (de algumas espécies de herbáceas vivazes) em vários estolhos para 

serem novamente replantadas e crescerem com mais força e vigor; 

bb) Rolagem  – supressão de ramos e pernadas, deixando a árvore apenas com o tronco ou com cotos 

ao longo do tronco; 

cc) Ruga  – zona que mostra externamente onde os tecidos de um ramo se encontram com os tecidos do 

seu ramo mãe; 

dd) Sistema radicular  – conjunto de órgãos subterrâneos responsáveis pela fixação da planta ao solo e 

pela absorção de água e minerais; 

ee) Terra vegetal – aquela que é proveniente da camada superficial de terreno de mata ou da camada 

arável de terrenos agrícolas, isenta de materiais estranhos, pedras ou elementos provenientes da 

incorporação de lixos, limpa e isenta de plantas e infestantes; 

ff) Trepadeira  – arbusto ou herbácea que se eleva mediante a fixação em suportes - paredes, troncos ou 

ramadas; 

gg) Vivaz  – planta que possui um período de vida superior a dois anos; 

hh) Xerófita  – planta adaptada a locais secos das regiões que sofrem longos períodos de estiagem; 

ii) Zona de Proteção Radicular  - zona de projeção dos limites da copa sobre o solo podendo, em 

condições de terreno favorável, corresponder a uma superfície calculada em duas vezes a dimensão da 

copa. 

Artigo 4.º 

Princípios Gerais 

1.  A utilização e conservação dos parques, jardins, espaços verdes, bem como a proteção das árvores e 

demais vegetação, deverá efetuar-se de acordo com as normas previstas no presente Regulamento, 

visando a manutenção e bom desenvolvimento dos mesmos, de forma a manter o equilíbrio ecológico 

das paisagens urbanas, a criação de zonas de lazer e recreio e prática de exercício físico ao ar livre, 

possibilitando, através da sua correta utilização por parte dos munícipes e utentes, a melhoria da 

qualidade de vida. 

2.  A vegetação e o solo existentes no Concelho de Odivelas são considerados elementos de importância 

ecológica e ambiental fundamental a preservar, devendo para tal ser tomadas todas as medidas que 

acautelem a sua proteção e conservação.  
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3.  A gestão e manutenção dos espaços verdes deve promover o aumento da superfície permeável e 

aumentar o coberto arbóreo, bem como manter a vegetação em boas condições fitossanitárias através 

das melhores práticas culturais. 

4. Os tratamentos fitossanitários, nomeadamente o uso de herbicidas e inseticidas, devem ser reduzidos 

ao mínimo estritamente necessário e efetuados por pessoal especializado e credenciado, de acordo com 

a legislação em vigor.    

5.  Sempre que, na prossecução do interesse público, se verifique a necessidade de intervenção que 

implique a poda, o abate, o transplante ou outra operação que de algum modo fragilize as árvores, 

deverá a mesma ser previamente sujeita a parecer prévio da entidade responsável pela gestão e 

manutenção do espaço verde, de forma a determinar os estudos a realizar, medidas cautelares e modo 

de execução dos trabalhos. 

6.  A gestão e manutenção dos espaços verdes e das árvores de arruamento no Concelho de Odivelas 

baseiam-se em serviços técnicos especializados.  

7.  As árvores de arruamento devem ser selecionadas e mantidas eficientemente de modo a maximizar 

os seus benefícios e minimizar os riscos, danos eventuais e custos de manutenção. 

8.  O conjunto dos espaços verdes públicos e privados devem promover a saúde, a segurança e o bem-

estar geral da população, devendo ser encorajada a boa gestão das árvores e espaços verdes situados 

em propriedade privada. 

9.  Não são permitidas ações ou comportamentos que ponham em causa estes princípios ou contribuam 

para a degradação e danificação destes elementos e espaços. 

10. Ao direito dos munícipes e cidadãos de utilização e fruição destes espaços corresponde sempre o 

correlativo dever da sua manutenção e preservação. 

 

 

CAPÍTULO II 

PARQUES, JARDINS E ESPAÇOS VERDES 

 

Secção I 

Regras Gerais 

 

Artigo 5.º 

Proibições  

1.  Nos parques, jardins e espaços verdes do Concelho de Odivelas é proibido: 

a) Destruir ou danificar as árvores, arbustos e herbáceas nelas existentes, nomeadamente cortar ou 

golpear os seus troncos e raízes, bem como riscar ou inscrever neles gravações; 

b) Destruir, danificar ou retirar os tutores e outras estruturas de suporte ou proteção das árvores e 

arbustos; 

c) Destruir ou danificar qualquer estrutura, equipamento ou mobiliário, nomeadamente, instalações, 

construções, vedações, grades, canteiros, estufas, pérgulas, bancos, escoras, esteios, vasos e 

papeleiras, bem como equipamentos desportivos e infantis; 
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d) Destruir ou danificar monumentos, estátuas, fontes, esculturas, escadarias ou pontes, que se 

encontram localizadas naqueles espaços; 

e) Encostar, pregar, agrafar, atar ou pendurar quaisquer objetos ou dísticos nos ramos, troncos ou folhas 

de árvores ou outra vegetação, bem como fixar fios, escoras ou cordas, qualquer que seja a sua 

finalidade, sem autorização prévia dos serviços autárquicos competentes; 

f) Varejar ou puxar os ramos, sacudir ou cortar as folhas, frutos ou floração das árvores ou outra 

vegetação; 

g) Lançar pedras, paus ou outros objetos passíveis de prejudicarem as árvores ou outra vegetação; 

h) Despejar nos canteiros ou nas caldeiras das árvores e arbustos quaisquer produtos químicos que 

prejudiquem ou destruam gravemente os tecidos vegetais; 

i) Abater ou podar árvores e arbustos, sem prévia autorização dos serviços autárquicos competentes; 

j) Extrair pedra, terra, cascalho, areia, barro, saibro ou outros materiais semelhantes neles existentes; 

k) Destruir, danificar ou fazer uso indevido de peças constituintes de sistemas de rega, nomeadamente, 

aspersores, pulverizadores, micro-jets, gotejadores, bocas de rega, válvulas, torneiras, filtros e 

programadores; 

l) Abrir e/ou danificar as caixas dos sistemas implantados, nomeadamente das válvulas do sistema de 

rega, nos sistemas de acionamento, quer sejam manuais ou automáticos, nos contadores de água, 

eletricidade, equipamentos da rede telefónica, TV, gás e saneamento; 

m) Danificar, grafitar, retirar ou mudar as placas ou tabuletas com indicações ou informações para o 

público, nomeadamente, a designação científica de plantas, orientação ou referências para 

conhecimento dos frequentadores; 

n) Destruir, danificar ou fazer uso, de forma menos cuidadosa ou correta, dos brinquedos, aparelhos ou 

equipamentos lúdicos e ou desportivos;  

o) Destruir ou danificar os objetos, ferramentas, utensílios ou peças afetas aos serviços autárquicos, bem 

como fazer a sua utilização sem a devida autorização;  

p) Fazer uso ou desviar, sem a devida autorização, da água destinada a rega ou limpeza; 

q) Urinar ou defecar fora dos locais destinados a esses fins; 

r) Acampar ou instalar qualquer tipo de tendas ou abrigos; 

s) A utilização dos espaços verdes para quaisquer fins de carácter comercial. O seu uso excecional tem 

de ter prévia autorização escrita e sujeita a pagamento de taxas de acordo com o Regulamento de Taxas 

e outras Receitas Municipais em vigor no Município de Odivelas; 

t) Recolher água dos lagos ou utilizar os mesmos para banhos, lavagens, pesca ou outra atividade que 

possa danificar a fauna ou flora aí existente, incluindo arremessar ou lançar para dentro dos mesmos, 

quaisquer objetos líquidos ou sólidos; 

u) Fazer fogueiras ou acender braseiras; 

v) Lançar detritos, entulhos, águas poluídas provenientes de limpezas domésticas ou de qualquer outra 

natureza poluente que possam causar danos a qualquer tipo de vegetação já existente, ou ainda que 

tornem os terrenos impróprios para espaços verdes; 

w) Utilizar bebedouros e fontanários para fins diferentes daqueles a que expressamente se destinam; 

x) Prender nas grades ou vedações quaisquer animais, objetos, veículos ou qualquer outro elemento que 

provoque danos nas mesmas; 



7 

 

y) Permanência de animais, com exceção dos cães-guia, que não se encontrem devidamente presos por 

corrente ou trela e açaimados; 

z) Não recolher excrementos dos animais a cargo do utente, seja nos espaços públicos, seja nos locais 

destinados aos mesmos (parques caninos); 

aa) Infligir dor ou sofrimento, perturbar, furtar ou apanhar quaisquer animais que tenham nos parques, 

jardins ou espaços verdes o seu habitat natural, ou que se encontrem habitualmente nestes locais; 

bb) Retirar ninhos, mexer nas aves ou nos ovos que neles se encontrem; 

cc) Lançar alimentos, restos de alimentos ou detritos, suscetíveis de atrair quaisquer animais que vivam, 

ou se encontrem no meio urbano;  

dd) Quaisquer plantações, sem a autorização prévia da entidade responsável pela gestão e manutenção 

do espaço verde; 

ee) Entrar, estacionar e circular com qualquer tipo de veículo motorizado, com exceção de veículos de 

emergência, transporte de deficientes e viaturas de apoio à manutenção daqueles espaços; 

ff) Circular e estacionar com bicicletas e trotinetes, ou outros veículos não motorizados, exceto nas áreas 

de trânsito pedonal; 

gg) Práticas desportivas organizadas fora dos locais expressamente criados ou autorizados para o efeito; 

hh) Quaisquer outros comportamentos passíveis de afetar negativamente os espaços verdes ou a sua 

normal utilização por outros utentes. 

2. É vedado o estacionamento de qualquer tipo de veículo sobre canteiros com ou sem relva, flores ou 

plantas, qualquer que seja a sua localização ou estado; 

3.  É proibido plantar em parques, jardins e espaços verdes as espécies ou subespécies constantes da 

Lista Nacional de Espécies Invasoras conforme previsto no n.º 1 do artigo 17.º e no Anexo II do Decreto-

Lei n.º 92/2019, de 10 de julho, na sua redação atual. 

 

Secção II 

Regras Específicas 

 

Artigo 6.º 

Preservação e condicionantes  

1.  Qualquer intervenção e ocupação de carácter temporário, bem como a instalação de equipamentos, 

mobiliário urbano e suportes publicitários que colidam com a normal utilização ou preservação dos 

espaços verdes, dependem de autorização da autarquia responsável pela gestão e manutenção do 

espaço verde em causa. 

2.  Tendo em conta a dimensão da intervenção referida no número anterior, a autarquia responsável pela 

gestão e manutenção do espaço verde pode exigir à entidade responsável pela ocupação, a preservação 

e restabelecimento da integridade inicial do espaço, bem como a sua manutenção por um período 

considerado adequado de forma a salvaguardar, com um razoável índice de segurança, as 

características morfológicas e fitossanitárias mínimas do material vegetal. 

3.  É proibida a colocação de suportes publicitários em rotundas ajardinadas e espaços verdes 

envolventes às mesmas, desde que qualificadas e tratadas. 
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Artigo 7.º 

Realização de eventos  

1.  A realização de eventos desportivos, culturais ou outros, nomeadamente, feiras, festivais musicais e 

gastronómicos em espaços verdes públicos, carece de autorização da autarquia responsável pela gestão 

e manutenção do espaço verde. 

2.  Qualquer dano verificado nos espaços verdes públicos utilizados ou envolventes é imputado ao 

promotor do evento em causa, que deve ressarcir a autarquia pelos prejuízos decorrentes, sem prejuízo 

da responsabilidade contraordenacional que lhe seja imputável. 

 

 

CAPÍTULO III 

PROTECÇÃO DE ÁRVORES E ARBUSTOS 

 

Artigo 8.º 

Árvores e outra  vegetação existente em espaços verdes considerados estruturantes 

1. Compete à Câmara Municipal proceder ao abate, limpeza, desbaste, poda ou tratamento de árvores, 

arbustos ou qualquer outro tipo de vegetação em espaços verdes considerados estruturantes com vista a 

assegurar as condições de higiene, saúde, prevenção contra o risco de incêndios e acidentes de viação. 

2.  A Câmara Municipal pode delegar nas Juntas de Freguesia ou outras entidades as competências 

descritas no número anterior, através da celebração de contratos interadministrativos de delegação de 

competências ou outros acordos nos termos previstos na Lei n.º 50/2018 de 16 de agosto e outra 

legislação.  

 

Artigo 9.º 

Obras que afetem o património arbóreo 

1.  Todas as entidades que realizem obras ou trabalhos que afetem o património arbóreo devem 

submeter os planos de trabalho à prévia aprovação da entidade responsável pela gestão e manutenção 

do espaço verde e, no decurso dos trabalhos observar as normas legais e regulamentares aplicáveis 

sobre proteção de árvores. 

2.  Em todas as árvores situadas em espaços verdes considerados estruturantes é necessária a 

autorização prévia dos serviços municipais competentes para: 

a) Atar ou pendurar objetos ou dísticos na parte aérea; 

b) Fixar fios, escoras ou cordas qualquer que seja a sua finalidade; 

c) Colocar iluminação no tronco e copa.  

3.  A realização de obras em infraestruturas que interfiram com a parte aérea das árvores de arruamento 

e de espaços verdes depende da prévia autorização da entidade responsável pela gestão e manutenção 

do espaço verde e respetivo arvoredo. 
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Artigo 10.º 

Trabalhos na zona de proteção do sistema radicular 

1.  A realização de obras em infraestruturas que interfiram com o sistema radicular das árvores de 

arruamento e de espaços verdes depende da prévia autorização da entidade responsável pela gestão e 

manutenção do espaço verde e respetivo arvoredo. 

2.  Na zona de proteção radicular não é permitido: 

a) A execução de trabalhos de qualquer natureza, com exceção de trabalhos que se destinem à 

instalação de infraestruturas, cujo traçado seja totalmente inviabilizado sem o atravessamento da zona 

de proteção radicular de alguma árvore, devendo nesse caso serem adotadas as medidas cautelares 

descritas no número 3 do presente artigo. 

b) O derrame de caldas de cimento, diluentes, ácidos, pó de pedra, óleos, graxas, cal, detergentes, 

lixiviados ou outros produtos tóxicos que podem causar a morte por asfixia radicular da árvore;  

c) A concentração de água proveniente de escorrimento de águas sujas da obra; 

d) A montagem de torneiras para lavagem de produtos sobrantes de obra. 

3.  Numa obra que obrigue o atravessamento da zona de proteção do sistema radicular, deverão ser 

adotadas as seguintes medidas de proteção: 

a) Antes do desaterro, as arvores deverão ser ancoradas com cintas e não tracionadas, devendo ser 

assegurado que qualquer movimento da árvore é contrabalançado; 

b) O desaterro deve começar longe das árvores e ir-se aproximando gradualmente; 

c) O corte do terreno deve ser efetuado de uma forma radial em relação à árvore; 

d) À aproximação das primeiras raízes a escavação deve ser feita manualmente ou com o auxílio de jato 

de água com pressão adequada; 

e) As raízes expostas devem ser cobertas por manta geotêxtil e regadas em permanência por sistema de 

rega por aspersão, duas vezes por dia; 

f) A passagem de tubagens ou afins deve ser feita em túnel para que as raízes primárias permaneçam 

intactas; 

g) Antes do aterro das raízes devem ser aplicadas micorrizas e hormonas de enraizamento garantindo 

assim a recuperação do sistema radicular. 

4.  Quando não seja possível estabelecer a zona de proteção radicular deve ser colocada uma cerca fixa 

com dois metros de altura na zona de segurança da árvore. 

5.  Na construção de muros ou outro tipo de construção contínua deve proceder-se à execução de 

fundações pontuais cuja base será estabelecida em local onde não haja afetação das raízes que 

cumpram uma função de suporte da árvore. 

6.  Tendo em vista a proteção dos ramos e copa das árvores, os ramos mais baixos devem ser 

protegidos com materiais adequados para não provocarem danos às pernadas.  

7.  Caso se verifique necessário, antes de se iniciarem os trabalhos, deverá ser realizada uma operação 

de poda de elevação de copa, aprovada pela entidade responsável pela gestão e manutenção do espaço 

verde e respetivo arvoredo. 

8.  Salvo nos locais assinalados para o efeito ou devidamente autorizados, não é permitida a utilização de 

fogo a menos de 20 metros das árvores. 
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Artigo 11.º 

Árvores e outra vegetação existente em terrenos pri vados 

1.  Sempre que se verifique a existência de árvores, arbustos, herbáceas ou qualquer outro tipo de 

vegetação, ainda que localizada em propriedade privada, que ponha em causa o interesse público 

municipal ou de particulares por motivos de segurança, higiene, limpeza, saúde ou risco de incêndio, ou 

ainda comprometer a integridade de infraestruturas ou outros bens, poderá a Câmara Municipal de 

Odivelas, notificar o proprietário, para que proceda ao abate, limpeza, desbaste, poda ou outro 

tratamento necessário em prazo a fixar. 

2.  A notificação prevista no número anterior deverá ser previamente fundamentada com base em parecer 

técnico dos serviços municipais competentes. 

3.  Findo o prazo estabelecido no n.º 1 e verificado o respetivo incumprimento, poderá a Câmara 

Municipal, proceder por meios próprios à efetivação das respetivas medidas, a expensas dos respetivos 

proprietários ou usufrutuários. 

4.  Na falta de pagamento voluntário das despesas, proceder-se-á à cobrança coerciva, sendo as 

despesas calculadas com base no custo do trabalho realizado. 

5.  Sempre que a Câmara Municipal, por motivos devidamente fundamentados, seja obrigada a intervir, 

excecionalmente, em substituição dos respetivos proprietários, as despesas e encargos inerentes à 

intervenção serão suportados por estes. 

 

Artigo 12.º 

Árvores de Interesse Público Municipal 

1.  A Câmara Municipal de Odivelas reserva-se o direito de salvaguardar ou proteger qualquer árvore ou 

conjuntos arbóreos (maciços, bosquetes ou alinhamentos) que venham a ser consideradas de interesse 

público municipal pelo seu porte, idade, raridade, conformação ou valor histórico, mesmo que não se 

encontrem classificadas pelo Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas. 

2.  Compete à Câmara Municipal de Odivelas sob proposta dos serviços municipais competentes, das 

Juntas de Freguesia, de associações de defesa do ambiente ou de cidadãos, classificar exemplares ou 

associações vegetais de interesse municipal. 

3.  A manutenção das árvores de interesse público municipal é assegurada pela Câmara Municipal de 

Odivelas ou pela Junta de Freguesia, consoante aquela que tenha competência atribuída para a 

manutenção do espaço em que estão implantadas. 

4.  Os proprietários de árvores classificadas de interesse público municipal devem solicitar parecer 

técnico aos serviços municipais para efeitos de manutenção dos exemplares classificados, decorrendo 

as intervenções por conta do Município. 

5.  A emissão de alvarás de loteamento ou licenças de construção em terrenos onde existam árvores 

classificadas de interesse público municipal, fica sujeita a parecer prévio do serviço municipal 

competente pela gestão de espaços verdes.  

6.  Para os efeitos do número anterior é necessária a apresentação de um levantamento e caracterização 

da vegetação existente, designadamente espécies, porte e estado fitossanitário, bem como projeto de 

arquitetura paisagista que englobe o destino a dar a cada árvore protegida, sua preservação, transplante 

ou abate, que será submetido à apreciação técnica do serviço municipal competente. 



11 

 

7.  É da competência da Câmara Municipal de Odivelas a decisão para abater, transplantar e podar as 

espécies classificadas de interesse público municipal existentes em terrenos públicos ou privados. 

8.  Excetua-se do número anterior, as situações de perigo iminente devidamente comprovadas, ou 

sempre que a Câmara Municipal autorize previamente o abate, por escrito, por motivo de reconhecido 

prejuízo para a salubridade e segurança de pessoas e bens. 

 

Artigo 13.º 

Árvores classificadas no Concelho de Odivelas 

1.  A manutenção das árvores classificadas de interesse público ao abrigo da Lei n.º 53/2012 de 05 de 

setembro e da Portaria n.º 124/2014 de 24 de junho é assegurada pela Câmara Municipal de Odivelas, 

pela Junta de Freguesia ou outra entidade, consoante aquela que tenha a competência atribuída para a 

manutenção dos espaços em que estão implantadas, sujeito a autorização prévia do Instituto de 

Conservação da Natureza e das Florestas. 

2.  No Município de Odivelas, classificado de interesse público existe um exemplar de Bela-sombra 

(Phytollacca dioica L.) na cerca do Mosteiro de Odivelas, ao abrigo do Aviso nº 3/2012 de 16/02/2012 da 

Autoridade Florestal Nacional. 

 

Artigo 14.º 

Proteção de Espécies 

1.  Nos espaços verdes públicos não são permitidos abates do coberto arbóreo e arbustivo existente, com 

exceção das plantas invasoras, doentes ou em risco de queda, mediante elaboração de auto de abate 

fundamentado. 

2.  No caso dos sobreiros e azinheiras (Quercus suber e Quercus ilex), o seu abate só é permitido com 

autorização do Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas, nos termos do Decreto-Lei n.º 

169/2001, de 25 de maio, na sua atual redação. 

3.  No caso do azevinho (Ilex aquifolium), o Decreto-Lei n.º 423/89, de 4 de Dezembro, proíbe o arranque, 

o corte total ou parcial, o transporte e a venda de azevinho espontâneo; 

4.  Qualquer intervenção a realizar nos espaços verdes públicos ou em espaços verdes a ceder ao 

domínio público, está sujeita a parecer prévio vinculativo do serviço municipal competente relativamente 

ao projeto de arranjo de espaços exteriores e de integração paisagística respetiva. 

5.  A instalação, reparação ou requalificação de infraestruturas de entidades concessionadas fica 

condicionada à emissão de parecer técnico por parte da entidade responsável pela gestão e manutenção 

do espaço verde e ao cumprimento das medidas cautelares previstas no artigo 10.º 

6.  Qualquer intervenção no solo e subsolo, na área correspondente à projeção vertical das copas das 

árvores, carece de parecer prévio da entidade responsável pela gestão e manutenção do espaço verde. 

 

Artigo 15.º 

Medidas de compensação 

1.  Se uma árvore ou um conjunto de árvores for afetado por obras de reparação ou por operação 

urbanística que impossibilite a sua manutenção no local, deve o mesmo ser compensado pela sua 

transplantação e/ou plantação de uma área equivalente de árvores no Concelho de Odivelas, em área 
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com características territorialmente semelhantes, devendo o coberto arbóreo respetivo corresponder à 

projeção vertical das copas em m2 do existente. 

2.  Em caso de abate de árvores é obrigatória a reposição do arvoredo que garanta a duplicação do nível 

de sequestro de dióxido de carbono, preferencialmente recorrendo a espécies nativas, num raio não 

superior a 10 km. 

3.  A entidade responsável pela gestão e manutenção do espaço verde reserva-se o direito de ser 

compensada financeiramente por quaisquer danos ou destruições que vierem a ser provocados nas 

árvores municipais. 

4.  Incluem-se no número anterior todas as situações de destruição provocadas pela instalação, 

reparação ou requalificação de infraestruturas de entidades concessionadas ou por outros na via pública. 

5. A valoração do material vegetal, para efeitos do cálculo de danos ou custo de substituição, é efetuada 

tendo em consideração o custo médio de aquisição, acrescido dos trabalhos necessários à plantação ou 

substituição, bem como, no caso de árvores ou conjunto de árvores, para além do valor da madeira, o 

valor paisagístico, ambiental, social e cultural do património arbóreo. 

6.  Se uma árvore, por força da idade e do tamanho, não puder ser substituída por outra de 

características similares, a avaliação referida no número anterior poderá ainda ter em consideração as 

características de valoração, tais como o porte, tamanho, idade, vigor, resistência, conformação, 

inexistência de defeitos ou doenças, ramos firmes e bem formados, localização e raridade. 

 

CAPÍTULO IV 

PLANEAMENTO E PLANTAÇÃO DE ÁRVORES 

 

Artigo 16.º 

Plano para nova plantação de árvores 

1.  O plano ou projeto para nova plantação de árvores é elaborado pelos serviços municipais 

competentes, submetido a parecer da Junta de Freguesia e aprovado pela Câmara Municipal. 

2.  O plano ou projeto deve ter em conta os critérios e parâmetros definidos no Anexo III do presente 

Regulamento. 

 

Artigo 17.º  

Plano para substituição de árvores 

1.  O plano ou projeto de substituição, total ou parcial, das árvores existentes, é elaborado pelos serviços 

municipais competentes, submetido a parecer da Junta de Freguesia e aprovado pela Câmara Municipal. 

2.  O plano ou projeto deve ter em conta os critérios e parâmetros definidos no Anexo III do presente 

Regulamento. 

3.  O plano ou projeto deve incluir, obrigatoriamente, um relatório escrito de avaliação das árvores a 

substituir, que inclui uma descrição da análise visual efetuada e análise de risco de cada árvore, de 

acordo com a ficha de inspeção de árvores.  
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CAPÍTULO V 

GESTÃO E MANUTENÇÃO DE ÁRVORES 

 

Artigo 18.º 

Manutenção de árvores 

1.  Todos os trabalhos de intervenção nas árvores, com destaque para plantação, rega, poda, controlo 

fitossanitário, abate, remoção de cepo, limpeza e remoção de resíduos deverão ser executados tendo 

em consideração as boas práticas de arboricultura urbana e de acordo com o presente regulamento e 

restante legislação aplicável. 

2.  A rolagem de árvores é proibida em qualquer circunstância.  

 

Artigo 19.º 

Registo georreferenciado de árvores e espaços verde s 

1.  A Câmara Municipal de Odivelas mantem um registo georreferenciado atualizado das árvores de 

arruamento e dos espaços verdes do Concelho de Odivelas. 

2.  A informação referida no n.º 1 é disponibilizada às Juntas de Freguesia sempre que solicitada e 

deverá ser mantida atualizada pelas entidades responsáveis pela manutenção das árvores de 

arruamento e dos espaços verdes. 

3.  O registo georreferenciado das árvores de arruamento contém obrigatoriamente a seguinte 

informação: 

a) Espécie  

b) Altura 

c)  Perímetro 

d) Estado geral 

e) Tipo de intervenção 

f) Necessidade de intervenção 

g) Freguesia 

h) Localização 

i)  Registo fotográfico 

4.  O registo georreferenciado dos espaços verdes contém obrigatoriamente a seguinte informação: 

a) Código do espaço verde 

b) Área total  

c)  Tipo de sistema de rega 

d) Contador de rega 

e) Percentagem de rega 

f) Área regada 

g) Entidade responsável pela manutenção 

h) Localização  

i)  Freguesia 
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5.  Sempre que ocorrerem alterações aos itens enumerados nos n.os 3 e 4, devem ser comunicadas aos 

serviços municipais competentes para atualização constante do registo georreferenciado das árvores de 

arruamento e dos espaços verdes do Concelho. 

 

Artigo 20.º 

Avaliação fitossanitária das árvores 

1.  As árvores devem ser submetidas a inspeções periódicas para deteção de eventuais problemas, que 

possam colocar em causa a segurança de pessoas e bens. 

2.  As avaliações fitossanitárias são elaboradas pela entidade responsável pela gestão e manutenção do 

espaço verde em causa, ou por entidade externa reconhecida para o efeito e nelas devem constar as 

doenças e pragas observadas.  

3.  As avaliações mencionadas no número anterior devem ser apresentadas sob a forma de relatório 

escrito com as recomendações prescritas de atuação e partilhadas com a Junta de Freguesia 

correspondente. 

4.  Os exemplares referenciados e com maiores necessidades de monitorização devem ser avaliados 

periodicamente, no outono quando é mais provável a visibilidade de problemas causados por fungos ou 

na primavera quando é mais provável a visibilidade de problemas causados por pragas. 

 

Artigo 21.º 

Tratamentos fitossanitários ou controlo fitossanitá rio  

1.  Os tratamentos fitossanitários deverão ser reduzidos ao estritamente necessário e efetuados por 

pessoal habilitado, de acordo com a legislação em vigor.  

2.  Nos tratamentos referidos no número anterior, o recurso ao uso de pesticidas deve ser sempre 

preterido em favor de técnicas de combate alternativas, biológicas, biotécnicas ou utilizadas em proteção 

integrada. 

3.  Os produtos fitofarmacêuticos deverão apresentar sempre a menor perigosidade toxicológica, 

ecotoxicológica e ambiental, bem como deverá privilegiar-se o uso de equipamentos, dispositivos de 

aplicação e técnicas de aplicação que minimizem o arrastamento da calda dos produtos 

fitofarmacêuticos a aplicar, com vista à redução do risco para o homem e para o ambiente.  

4.  Relativamente a pragas ou doenças de árvores que podem causar danos em seres humanos ou 

animais, como o caso do escaravelho da palmeira (Rhynchophorus ferrugineus) e da processionária ou 

lagarta do pinheiro (Thaumatopoea pityocampa), deverão ser tidas em consideração as seguintes 

medidas: 

a) A Câmara Municipal de Odivelas deve ser de imediato informada e contatada caso sejam avistadas 

lagartas em procissão ou árvores afetadas; 

b) Os locais onde se avistem as lagartas devem ser de imediato sinalizados e vedado o seu acesso em 

especial a crianças e animais; 

c)   Deverão ser tomadas as medidas necessárias e adequadas ao controlo da praga ou doença. 
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Artigo 22.º 

Avisos e sinalização de intervenções nas árvores 

1.  Todas as intervenções em árvores deverão ser divulgadas com antecedência e devidamente 

sinalizadas, nomeadamente a poda e o abate, indicando o motivo e a entidade que executará os 

trabalhos. 

2.  A comunicação deve ser afixada nos locais de estilo e nos sítios da internet da Câmara Municipal de 

Odivelas e da Junta de Freguesia correspondente e nos locais de intervenção. 

3.  A afixação de avisos nos locais de intervenção pode ser feita mediante afixação nas árvores, desde 

que utilizada fita adesiva, para não causar danos nas árvores. Não é permitido o uso de pregos ou outro 

material perfurante da casca ou lenho da árvore. 

4.  Nos locais das intervenções e durante as mesmas deve ser implantado um sistema de sinalização e 

definida uma área de segurança bem visível. 

 

Artigo 23.º 

Abate urgente de árvores 

1.  A Câmara Municipal pode proceder ao abate urgente de árvores que representem um risco para 

pessoas e bens, considerando o seu estado de conservação fitossanitário, devidamente avaliado por 

técnico da autarquia ou de entidade habilitada para o efeito. 

2.  Em caso de emergência, a Câmara Municipal pode proceder ao abate de árvores a solicitação do 

Serviço Municipal de Proteção Civil. 

 

 

CAPÍTULO VI 

CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO OU RECUPERAÇÃO DE ESPAÇOS VE RDES 

 

Artigo 24.º 

Construção de espaços verdes integrados em obras de  urbanização 

1.  Qualquer operação urbanística que careça de licenciamento municipal de acordo com as disposições 

camarárias em vigor terá de apresentar levantamento e caracterização da vegetação existente, 

designadamente, espécies, porte e estado fitossanitário, bem como projeto de arranjos exteriores e de 

integração paisagística, para apreciação pelos serviços municipais competentes.       

2.  Os projetos de arranjos exteriores e de integração paisagística, no âmbito de obras de urbanização 

carecem de aprovação prévia por parte dos serviços municipais competentes, estando sujeitos a 

fiscalização e acompanhamento no decurso das respetivas obras de implementação da urbanização. 

3.  A receção provisória e definitiva dos espaços verdes integrados em obras de urbanização é feita, nos 

termos da legislação aplicável, mediante parecer favorável e recomendações dos serviços municipais 

competentes. 

4.  Compete ao titular das obras de urbanização, assegurar a entrega dos espaços exteriores equipados 

com rega automática em bom estado de funcionamento, constituída por material autorizado e de fácil 

aquisição no mercado, tendo a sua construção obedecido à rigorosa implementação dos projetos 

aprovados pela Câmara Municipal de Odivelas.  
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5.  Compete ainda ao titular das obras de urbanização a substituição de todo o material vegetal em mau 

estado de conservação, bem como de todos os equipamentos com defeito ou mau funcionamento, 

identificados pelos serviços municipais competentes, durante o período de apreciação dos trabalhos para 

efeitos de receção. 

6.  A Junta de Freguesia deverá acompanhar a fase de projeto, construção e execução de espaços 

verdes integrados em obras de urbanização. 

 

Artigo 25.º 

Aspetos construtivos 

1.  Os aspetos construtivos têm de obedecer no mínimo aos princípios de funcionalidade e de 

qualificação do espaço patentes no Anexo I do presente Regulamento, assegurando a sua 

compatibilidade com o equipamento utilizado pela Câmara Municipal de Odivelas.  

2.  Não obstante o disposto no número anterior, a Câmara Municipal de Odivelas pode exigir requisitos 

técnicos específicos de acordo com a natureza do local e o seu relacionamento com a envolvente, ou 

ainda com a proteção de parâmetros patrimoniais e ambientais de relevo. 

3.  Podem ser admitidas outras soluções construtivas diferentes das referidas no presente regulamento, 

cuja viabilidade seja devidamente demonstrada, após parecer favorável dos serviços municipais 

competentes. 

  

Artigo 26.º 

Aspectos relativos à manutenção dos espaços verdes 

Os aspetos relativos à manutenção dos espaços verdes devem obedecer no mínimo aos princípios 

patentes no Anexo II do presente regulamento, assegurando a sua compatibilidade com o equipamento 

utilizado pela autarquia competente ou com o melhor existente em cada momento no mercado. 

 

Artigo 27.º 

Gestão integrada de consumo de água para rega de es paços verdes 

1. Na construção e manutenção de espaços verdes deverão ser adotados procedimentos tendentes à 

eficiente gestão da água utilizada para a respetiva rega. 

2. Estes procedimentos deverão ser tidos em consideração no projeto de arranjos exteriores e de 

integração paisagística, bem como na construção e manutenção corrente dos espaços verdes.  

3. Os procedimentos referidos nos números anteriores constam do Anexo IV do presente Regulamento. 

 

 

CAPÍTULO VII 

TRANSFERÊNCIA E DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

 

Artigo 28.º 

Gestão e Manutenção de Espaços Verdes - Transferênc ia de competências 

1.  Na sequência da entrada em vigor da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, que estabelece o quadro da 

transferência de competências para as autarquias locais e do Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril, que 
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concretiza os procedimentos relativos à transferência de competências dos municípios para as 

freguesias, foram celebrados Autos de Transferência de Recursos para o Exercício de Competências 

entre o Município de Odivelas e as Freguesias do Concelho, transferindo para estas a competência de 

gestão e manutenção dos espaços verdes [Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 19 (Ano 

XX) de 17 de setembro de 2019]. 

2.  A gestão e manutenção dos espaços verdes da responsabilidade das Freguesias ao abrigo da 

transferência de competências mencionada no número anterior, deve reger-se pelas melhores técnicas 

disponíveis enunciadas no presente Regulamento. 

3.  A competência de decisão sobre o abate, transplante, poda e plantação de árvores e arbustos sitos 

em espaços verdes pertence à Câmara Municipal.  

4.  Os espaços verdes estruturantes, enunciados no anexo VII dos Autos de Transferência de Recursos 

para o Exercício das Competências, são da competência da Câmara Municipal.  

 

Artigo 29.º 

Gestão e Manutenção de Árvores de Arruamento – Dele gação de Competências 

1.  Para além das competências transferidas para as Freguesias nos termos do artigo anterior, e de 

acordo com o regime legal mencionado, foram ainda celebrados Contratos Interadministrativos de 

Delegação de Competências entre o Município de Odivelas e as Freguesias do Concelho, delegando 

nestas a competência de gestão e manutenção das árvores de arruamento (Boletim Municipal das 

Deliberações e Decisões n.º 19 (Ano XX) de 17 de setembro de 2019). 

2.  A gestão e manutenção das árvores de arruamento, da responsabilidade das Juntas de Freguesia ao 

abrigo da delegação de competências mencionada no número anterior, deve reger-se pelas melhores 

técnicas disponíveis enunciadas no presente regulamento,  

3.  A competência de decisão sobre o abate, transplante, poda e plantação de árvores de arruamento 

pertence à Câmara Municipal. 

4.  A gestão e manutenção das árvores de arruamento existentes nos locais constantes do Anexo VII dos 

Autos de Transferência de Recursos para o Exercício das Competências é da responsabilidade da 

Câmara Municipal. 

 

Artigo 30.º 

Gestão e Manutenção de Espaços Verdes – Outros Acor dos 

Com o objetivo de promover a cidadania através de uma participação mais ativa e empenhada das 

populações na qualificação do espaço urbano, a Câmara Municipal de Odivelas, sempre que assim o 

entenda, pode consignar a gestão dos espaços verdes a moradores ou associações de moradores das 

zonas loteadas ou urbanizáveis, escolas e outras instituições, mediante a celebração de protocolos, 

acordos de cooperação ou contratos de concessão, sendo dos serviços municipais competentes a 

decisão para abates, transplantes, podas e plantações de árvores e arbustos. 
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CAPÍTULO VIII 

FISCALIZAÇÕES E SANÇÕES 

 

Artigo 31.º 

Acompanhamento e Fiscalização 

1. A aplicação, acompanhamento e eventuais propostas de revisão do presente Regulamento compete à 

Câmara Municipal de Odivelas e às Juntas de Freguesia.  

2. É da competência da Fiscalização Municipal, das autoridades policiais e das Juntas de Freguesia a 

fiscalização do cumprimento das normas do presente Regulamento. 

 

Artigo 32.º 

Contraordenações 

1. A violação das disposições do presente Regulamento constitui contraordenação punível com coima, 

de acordo com as molduras previstas nos números seguintes.  

2. À violação das alíneas b), e), f), l), cc), dd), ff), gg) do n.º 1 do artigo 5.º é aplicável coima a graduar 

entre 250 € a 2500 € em caso de pessoa singular e de 500 € a 5000 € no caso de pessoa coletiva.  

3. À violação das alíneas g), j), k), m), n), o), p), q), r), s), t), w), x), y), z), aa), ee) do n.º 1 do artigo 5.º, é 

aplicável coima a graduar entre 380 € a 3800 € no caso de pessoas singulares e de 760 € a 7600 € no 

caso de pessoas coletivas.  

4. À violação das alíneas a), c), d), h), i), u), v), bb) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 5.º, é aplicável coima a 

graduar entre 760 € a 7600 € no caso de pessoas singulares e de 1520 € a 15200 € no caso de pessoas 

coletivas.  

5. A tentativa e a negligencia são puníveis, sendo neste caso reduzidos para metade os limites mínimos 

e máximos da coima. 

 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

                                                                   

                                                                           Artigo 33.º 

Proteção de dados 

1. Na aplicação do presente Regulamento, a autarquia competente assegura o cumprimento das regras 

de privacidade e proteção, segurança e integridade de dados pessoais, previstas no Regulamento Geral 

de Proteção de Dados (RGPD) da União Europeia, aprovado pelo Regulamento da União Europeia n.º 

2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27.04.2016, cuja execução na ordem jurídica 

nacional se encontra assegurada pela Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto. 

2. Os dados resultantes da atividade serão tratados pela autarquia competente exclusivamente no 

contexto das finalidades identificadas no presente Regulamento. 

3. No âmbito da sua atividade a autarquia competente não vende, aluga, distribui, nem disponibiliza os 

dados a nenhuma entidade terceira externa, exceto nos casos legalmente previstos ou em que a 

transmissão dos dados seja necessária ao cumprimento de obrigações ou ao exercício de direitos 
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legalmente previstos, bem como à prossecução do interesse público ou exercício dos poderes de 

autoridade pública. 

4. Em caso de concessão, a empresa concessionária obriga-se a cumprir as normas deste artigo. 

 

 

Artigo 34.º 

Norma revogatória  

Com a entrada em vigor do presente regulamento, fica revogado o anterior Regulamento de Espaços 

Verdes Parques e Jardins, aprovado na 4.ª Reunião da 2.ª Sessão Ordinária da Assembleia Municipal de 

3 de maio de 2010 (Boletim Municipal das Deliberações e Decisões – Ano XI, n.º 8, de 4 de maio de 

2010). 

 

Artigo 35.º 

Vigência  

O presente regulamento, do qual fazem parte integrante quatro anexos, entra em vigor trinta dias após a 

sua publicação em Diário da República.
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ANEXO I 

NORMAS TÉCNICAS DE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS VERDES 

 

1. Área mínima 

Os canteiros isolados, que não façam parte integrante de parques ou jardins, devem ser construídos com 

área superior a 25m2. 

 

2.  Procedimento para proteção de terra vegetal  

2.1 A área onde decorra obra e que esteja sujeita a movimentação de terras, a ocupação por estaleiros, 

a deposição de materiais ou outras operações, deve ser previamente decapada, à exceção de zonas em 

que as terras se considerem impróprias para plantações e sementeiras. 

2.2 Na execução da decapagem devem ser removidas duas camadas de terra, devendo a primeira 

corresponder a uma faixa aproximada de 0,10 m que permita a extração de infestantes, lixos ou 

entulhos, sendo posteriormente depositada em vazadouro e a segunda corresponder à camada de terra 

vegetal existente, a qual deve ser posteriormente armazenada. 

2.3 A terra vegetal proveniente da decapagem deve ser armazenada num recinto limpo de vegetação e 

bem drenado, coberta com uma manta geotêxtil, sempre que possível, em locais adjacentes às zonas 

onde posteriormente se fará a sua aplicação. 

2.4 Caso a terra proveniente da decapagem seja excedentária em relação às necessidades da obra, 

deve ser armazenada em local municipal, mediante a aprovação da sua qualidade pelos serviços 

municipais competentes.  

 

3.  Procedimento para proteção da vegetação existen te 

3.1 Toda a vegetação arbustiva e arbórea da zona onde decorra obra, existente nas áreas não atingidas 

por movimentos de terras ou pela implantação de estruturas e pavimentos, será protegida de modo a 

não ser afetada com a localização de estaleiros, depósitos de materiais ou instalações de pessoal, e 

movimentos de máquinas ou viaturas.  

3.2 De modo a proteger a vegetação deve-se colocar barreiras físicas como tapumes em madeira, 

metálicos ou em rede, a delimitar a zona mínima de proteção (área circular de proteção com raio de 2 

metros a contar do tronco da árvore) e com altura mínima de 2 metros. Estas proteções podem ser 

colocadas individualmente por exemplar ou em conjunto no caso de existirem maciços arbóreos e 

arbustivos. 

3.3 As plantas que se apresentem em bom estado de conservação e sejam suscetíveis de ser 

transplantadas deverão ser objeto de trabalhos preparatórios ao transplante ficando este a cargo do 

dono da obra, segundo instruções dos serviços municipais competentes. 

 

4.  Modelação de terreno  

4.1 Sempre que haja lugar à modelação de terreno deve ter-se em conta o sistema de drenagem 

superficial dos terrenos marginais, de forma a estabelecer uma ligação contínua entre os diversos 

planos, e garantir a natural drenagem das águas pluviais. 
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4.2 Todas as superfícies planas devem ser modeladas de modo a apresentarem uma inclinação entre 

1,5% e 2%, que permita o escorrimento superficial das águas pluviais. 

 

5.  Aterros  

5.1 Na colocação de solos para execução de aterros deve ser garantido o aumento gradual da sua 

qualidade a partir das camadas inferiores até à superfície, aplicando-se solos selecionados nas camadas 

superiores. 

5.2 Quando na execução de aterros for empregue pedra, todos os vazios devem ser preenchidos com 

material mais fino, devendo o mesmo ser compactado de forma a obter uma camada densa, não sendo 

permitida a utilização de pedras com diâmetro superior a 0,10 metros, a menos de 0,30 metros de 

profundidade. 

5.3 No caso da construção de aterros com espessura inferior a 0,30 metros sobre terreno natural ou 

terraplanagem já existente, a respetiva plataforma deve ser escarificada e regularizada antes da 

colocação da camada de terra vegetal. 

 

6.  Preparação do terreno para plantações e semente iras 

6.1 Em todas as zonas onde se proceda a plantações ou sementeiras, deve ser feita uma limpeza e 

despedrega do terreno, seguindo-se uma mobilização do solo por meio de cava ou lavoura, antes da 

colocação da terra vegetal.  

6.2 A terra vegetal deve ser espalhada por camadas uniformes, não compactas, com uma espessura 

variável, de acordo com o tipo de revestimento a adotar, finalizando-se com uma rega, após a qual se 

deve compensar o valor da cota abatida adicionando terra vegetal, quando necessário e, regularizando o 

terreno até perfazer as cotas finais do projeto.  

6.3 Toda a superfície a plantar ou a semear deve ser adubada e corrigida de acordo com o resultado das 

análises sumárias efetuadas à terra vegetal. 

 

7.  Áreas verdes sobre lajes de coberturas 

Sempre que se construam zonas verdes sobre lajes de cobertura, a espessura mínima de terra vegetal 

admitida é de 1 metro para plantas arbóreas e de 0,60 metro para plantas arbustivas e herbáceas. 

 

8.  Sistema de rega 

8.1 Em todas as áreas verdes deverá ser instalado um sistema de rega com programação automática via 

Bluetooth ou Wi-Fi, compatível com o sistema utilizado pela Câmara Municipal de Odivelas, alimentado a 

pilhas alcalinas de 9V ou outro tipo de energia alternativa, com exceção de energia elétrica da rede 

pública.  

8.2 Excetua-se do disposto no número 8.1, os canteiros de plantas xerófitas, os prados de sequeiro e as 

árvores em caldeira, onde a instalação do sistema de rega automático é opcional, devendo, contudo, 

existir bocas de rega, distando no máximo 50 metros entre elas. 

8.3 O sistema de rega deve ser executado de acordo com o projeto específico, podendo ser sujeito a 

correções durante o desenvolvimento dos trabalhos para melhor adaptação ao terreno e à disposição da 
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vegetação existente. As grandes correções deverão ser consideradas alterações ao projeto e por isso 

sujeito a parecer dos serviços municipais competentes. 

8.4 Quando se observem alterações ao projeto inicial, o promotor deve apresentar aos serviços 

municipais competentes o cadastro da rede de rega, indicando obrigatoriamente o ponto de ligação à 

rede de abastecimento, posição dos aspersores, pulverizadores e bocas de rega. 

8.5 O sistema de rega a utilizar nos espaços verdes deve ser, sempre que possível, independente do 

sistema de distribuição de água às populações. Sempre que possível deve privilegiar sistemas 

alternativos que utilizem furos, minas, poços e redes de drenagem. 

8.6 O sistema de rega deve prever a implantação de uma caixa em alvenaria para instalação de um 

contador de água, com duas válvulas de seccionamento, válvula antirretorno e filtro.  

a) A caixa referida deve apresentar medidas interiores mínimas de, 0,50 metros de largura, 0,80 metros 

de comprimento e 0,30 metros de profundidade, com uma porta que permita a leitura do contador; 

b) A porta de visita deve ser em ferro fundido ou PVC, ou em aço galvanizado, fixa a um dos lados, com 

duas dobradiças do mesmo material e dotada de um sistema de fecho de aloquete (fechadura triangular 

universal) no lado oposto. 

8.7 As tubagens devem ser instaladas sempre que possível nas zonas ajardinadas, sendo de evitar a 

sua colocação sob pavimentos e/ou edifícios.  

a) As tubagens a empregar no sistema de rega são em polietileno de alta densidade (PEAD), ou outro 

equivalente, com pressão nominal (PN) de 10 bar para tubagens da rede secundária e 16 bar para 

tubagem da rede principal, conforme definido no projeto; 

b) O interior dos tubos deve ser conservado limpo de quaisquer detritos e as extremidades tapadas no 

caso de existirem paragens durante a colocação das mesmas; 

c) As tubagens e respetivos acessórios devem obedecer ao projeto no que respeita aos diâmetros, à 

localização e à sua fixação nas valas. 

8.8 Abertura e fecho de valas: 

a) As valas para a implantação da tubagem devem ter uma dimensão de 0,20 metros de largura por uma 

profundidade mínima de 0,40 metros em relação ao terreno modelado, com exceção das linhas de tubo 

que se encontram em valas comuns a cabos elétricos ou outras tubagens, cuja profundidade mínima 

será de 0,50 metros; 

b) A colocação da tubagem é feita no fundo da vala, sobre uma camada de areia com uma espessura 

mínima de 0,10 metros, sinalizada com uma fita de cor azul; 

c) Após a colocação da canalização, o tapamento das valas deve ser feito de forma a que a terra que 

contacta diretamente com a camada de areia que envolve os tubos esteja isenta de pedras, recorrendo-

se à sua crivagem; 

d) No tapamento das valas devem ser utilizadas duas camadas de terra bem calcadas a pé ou a maço, 

sendo a camada inferior formada pela terra tirada do fundo da vala, isenta de pedras, e a superior pela 

terra da superfície, com espessura mínima de 0,20 metros de terra vegetal. 

8.9 Os atravessamentos das ruas devem ser executados de preferência perpendicularmente às vias, 

dentro de um tubo de PVC, ou equivalente, de 110 milímetros de diâmetro e envolvido com massame de 

betão. 
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8.10 Nos espaços verdes devem sempre existir válvulas manuais de acoplamento rápido de 

mangueira (bocas de rega) para eventuais limpezas ou como complemento do sistema de rega 

automático, distando no máximo 50 metros entre elas. Em parques de estacionamento esta distância 

deverá ser mais reduzida. 

8.11 Os aspersores, pulverizadores e bocas de rega são do tipo indicado no plano de rega e: 

a) Não é permitida a colocação de aspersores e pulverizadores diretamente da conduta principal, estes 

devem ser direcionados até ao seu local definitivo, através de um tubo de polietileno de 16 milímetros; 

b) Os bicos dos aspersores e dos pulverizadores só devem ser instalados após a confirmação da normal 

circulação de água na tubagem; 

c) Todo o equipamento referido na alínea anterior deve ser verificado no final da obra, de forma a 

assegurar convenientemente a distribuição da água de rega; 

d) As bocas de rega adjacentes a lancis, muros, pavimentos ou outras estruturas, devem ser colocadas 

no máximo a 0,10 metros desses limites; 

e) As bocas de rega devem, sempre que possível, ser implantadas nos canteiros, floreiras ou no interior 

das caldeiras, consoante os casos e protegidas por tubo em PVC com altura mínima de 0,20 metros, 

com fundo aberto e revestido com brita ou gravilha. 

8.12 Instalação de electroválvulas e válvulas: 

a) As electroválvulas e as válvulas de segurança respetivas devem ser protegidas por caixas próprias, 

com fundo aberto revestido com brita ou gravilha, por forma a constituir uma camada drenante com 

espessura mínima de 0,10 metros; 

b) As electroválvulas e as válvulas de segurança não podem ficar a uma profundidade superior a 0,50 

metros, de forma a facilitarem os trabalhos de manutenção; 

c) Cada electroválvula deverá ser precedida de uma válvula de segurança, exceto quando as 

electroválvulas estejam montadas em série. 

8.13 Caixas de proteção das electroválvulas e válvulas: 

a) As caixas de proteção devem ser instaladas nas zonas verdes e de preferência em locais onde 

possam ficar camufladas por arbustos ou herbáceas; 

b) As tampas das caixas devem ser antivandalismo e devem ficar sempre à superfície do terreno. 

c) Se instaladas em áreas pavimentadas pedonais, as tampas das caixas deverão ser metálicas e com 

fecho antivandalismo. 

 

9.  Sistema de drenagem  

9.1 Sempre que necessário os espaços verdes devem contemplar um sistema de drenagem. 

9.2 O sistema de drenagem deve ser executado de acordo com o projeto específico, após a aprovação 

dos serviços municipais competentes. 

 

10. Iluminação  

10.1 Os projetos de iluminação dos espaços verdes devem ter em conta o enquadramento paisagístico 

de modo a integrarem de forma equilibrada e harmoniosa a solução arquitetónica do conjunto. 



24 

 

10.2 Os projetos de iluminação devem dar resposta a requisitos de segurança e funcionalidade, em 

conformidade com a legislação em vigor, contemplando aspetos de impacto sobre espécies de fauna e 

flora, e ainda, de consumo racional de energia, enquanto parâmetro de sustentabilidade. 

 

11. Mobiliário urbano 

11.1 A instalação e a dotação de mobiliário urbano nos espaços verdes públicos deve ser alvo de projeto 

de pormenor onde seja tida em consideração a adequação ao local dos mesmos, sujeito a aprovação 

dos serviços municipais competentes. 

11.2 Os parques infantis devem ser instalados e mantidos em conformidade com o estipulado na 

legislação em vigor aplicável (Decreto-Lei n.º 203/2015, de 17 de setembro, na sua redação atual). 

11.3 Os equipamentos desportivos instalados devem ter em consideração a adequação à população que 

visa servir, sendo estes equipamentos sujeitos à aprovação dos serviços municipais competentes. 

 

12. Princípios gerais sobre plantações e sementeira s 

12.1 A plantação de árvores, arbustos, herbáceas e/ou trepadeiras deve ser efetuada de acordo com o 

respetivo plano de plantação, que deve fornecer informações precisas quanto à designação da espécie a 

utilizar e respetivo compasso de plantação. 

12.2 As árvores não devem ser plantadas demasiado próximas de candeeiros de iluminação pública, 

principalmente as de pequeno porte, nem em locais que prejudiquem a circulação e a segurança de 

pessoas e ainda nos locais cujas infraestruturas já colocadas possam ser danificadas, conforme 

especificações do artigo 12.º do presente regulamento. 

12.3 Todas as plantas a utilizar devem ser exemplares bem conformados, com sistema radicular bem 

desenvolvido e muito ramificado, bom estado sanitário e vigor, e possuir desenvolvimento compatível 

com a sua espécie.  

12.4 O fornecimento de arbustos, herbáceas e/ou trepadeiras só é aceite quando se encontra 

devidamente envasado, com exceção de alguma indicação contrária por parte dos serviços municipais 

competentes. 

12.5 O fornecimento de árvores deve ser sempre realizado em vaso, devendo apresentar flecha intacta, 

não sendo admitidos exemplares com qualquer tipo de poda a não ser aquela necessária para a 

definição do fuste. 

12.6 As árvores e arbustos de porte arbóreo devem apresentar uma altura total e um perímetro à altura 

do peito (P.A.P.) de acordo com a seguinte listagem: 

a) Árvores de grande porte: altura entre 4.00 m e os 5.00 m e um PAP entre os 16 cm e 18 cm; 

b) Árvores de médio porte: altura entre 3.00 m e os 4.00 m e um PAP entre os 14 cm e 16 cm; 

c) Árvores de pequeno porte: altura entre 2.00 m e os 3.00 m e um PAP entre os 12 cm e 14 cm; 

d) Arbustos de porte arbóreo: altura entre 1.00 m e os 1.50 m e um PAP entre os 8 cm e 10 cm; 

e) Poderão ser fornecidas árvores e arbustos com outras dimensões, quando devidamente justificado e 

autorizado pelos serviços municipais competentes. 

12.7 As árvores de folha persistente, nomeadamente as coníferas, poderão apresentar um PAP inferior 

ao referido no número anterior. 
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12.8 Os arbustos devem apresentar uma altura mínima de 0,50 metros, devendo estar ramificados desde 

a base. Os arbustos de porte prostrado poderão apresentar altura mínima inferior. 

12.9 As herbáceas devem ser fornecidas em tufos bem enraizados, e bem configurados de acordo com a 

forma natural da espécie. 

12.10 As sementes a utilizar devem corresponder à especificação varietal constante do projeto, cabendo 

ao promotor assegurar as condições de pureza e germinabilidade das mesmas. 

12.11 Os tutores a empregar nas árvores e arbustos devem ser provenientes de plantas sãs, direitos, 

descascados, secos, limpos de nós, com grossura e resistência proporcionais às plantas a que se 

destinam, e com amarrações em borracha com resistência e elasticidades suficientes para não 

provocarem lesões nos troncos ou caules. 

12.12 Após a plantação deve efetuar-se sempre uma rega.  

12.13 Todos os canteiros com maciços de arbustos, herbáceas e/ou trepadeiras devem ser revestidos 

com mulch, distribuído numa camada de 0,08 metros de espessura, após as plantações, sobre o solo 

limpo de todas as folhas secas, raízes ou infestantes, que deve ser regado caso se apresente muito 

seco. Entre a camada superficial do solo e o revestimento de arbustos e mulch, deverá ser colocada uma 

tela anti infestantes ou uma manta geotêxtil. 

12.14 Todos os materiais não especificados e que tenham emprego na obra devem ser de boa 

qualidade, apresentando características que obedeçam às normas oficiais em vigor e aos documentos 

de homologação de laboratórios oficiais, salvo alterações devidamente aprovadas pelos serviços 

municipais competentes. 

 

13.Plantações de árvores e arbustos de porte arbóre o 

13.1 A plantação de árvores e arbustos de grande porte e fuste limpo deve ser efetuada através de 

abertura mecânica ou manual de covas com dimensões mínimas de 1,0 metro de diâmetro ou de lado e 

1,0 metro de profundidade. 

13.2 O fundo e os lados das covas devem ser picados até 0,10 metros para permitir uma melhor 

aderência da terra de enchimento.  

13.3 Sempre que a terra do fundo das covas seja de má qualidade deve ser retirada para vazadouro e 

substituída por terra vegetal. 

13.4 A drenagem das covas deve ser efetuada através da colocação de uma camada de 0,10 metros de 

espessura de brita no fundo da cova sobre a qual deverá ser colocada manta de geotêxtil por forma a 

evitar o preenchimento dos vazios com a posterior colocação de terra vegetal. 

13.5 Durante o enchimento das covas com terra vegetal, deve ser feita uma fertilização de fundo, 

utilizando adubo químico ou orgânico de acordo com o resultado da análise sumária efetuada. 

13.6 O enchimento das covas far-se-á com terra vegetal, aconchegando-se as raízes, por forma a 

eliminarem-se as bolsas de ar, devendo deixar-se o colo da planta à superfície do terreno para evitar 

problemas de asfixia radicular. 

13.7 O tutoramento das árvores, sempre que necessário, tem de ser feito com tutores duplos (bipé) ou 

triplos (tripé), com comprimento variável consoante a altura da árvore e diâmetro compreendido entre os 

4 e os 8 centímetros, que devem ser cravados a 0,50 metros abaixo do fundo da cova de plantação, 
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antes do enchimento daquela. A fixação das árvores aos tutores deve ser realizada através de cinta 

elástica. 

 

14. Arborização de arruamentos e estacionamentos 

14.1 Na arborização de ruas e avenidas devem ser selecionadas as espécies mais adequadas a cada 

situação devendo sempre que possível ser assegurada a continuidade específica dos alinhamentos 

arbóreos, a circulação do vento, o conforto bioclimático e a valorização do património paisagístico, com o 

propósito de maximizar o sucesso da arborização e de minimizar os custos de manutenção. 

14.2 Sempre que possível os arruamentos e os estacionamentos devem ser arborizados, devendo a 

espécie a plantar ser objeto de um plano ou projeto aprovado pelos serviços municipais competentes. 

14.3 As caldeiras das árvores devem apresentar uma dimensão mínima de 2 m2, no caso de árvores de 

pequeno e médio porte e mínimo de 4 m2 no caso de árvores de grande porte, podendo em alternativa à 

caldeira ser apresentada uma solução baseada numa faixa contínua de terra vegetal, paralela ao 

passeio, com a largura mínima de 1,5 m, onde a instalação de sistema de rega automático é opcional. 

14.4 Em ruas estreitas e em locais onde a distância a paredes ou muros altos seja inferior a 5 metros, só 

se devem plantar árvores de pequeno porte ou de copa estreita. 

14.5 O compasso de plantação das árvores em arruamentos deve ser adequado à espécie e às 

características da rua. 

14.6 A arborização de parques de estacionamentos deve ter caldeiras de dimensão mínima de 2 m2, 

limitadas por guias à mesma cota do passeio. 

14.7 Sobre redes de infraestruturas (redes de água, gás, eletricidade, telefone, etc.), não é permitida 

plantação de árvores, devendo ser prevista uma área para instalação de infraestruturas, entre o limite 

das caldeiras e o limite dos lotes ou do passeio. 

14.8 Em áreas densamente pavimentadas e compactadas, em que o crescimento radicular é 

essencialmente lateral e superficial, o que poderá induzir o fácil levantamento dos pavimentos, deverão 

ser utilizadas soluções construtivas que minimizem essa situação, tais como colocação de telas anti 

raízes, utilização de sistema de rega radicular subterrânea, entre outros, sujeitos à prévia aprovação e 

autorização dos serviços municipais competentes. 

14.9 Não devem ser plantadas em caldeira espécies como: Eucalyptus sp.; Grevillea robusta; Pinus sp.; 

Platanus sp.; Populus sp.; Salix sp.   

 

15. Plantações de arbustos  

15.1 A plantação de arbustos deve ser efetuada através de abertura de covas proporcionais às 

dimensões do torrão ou do sistema radicular da planta, devendo, antes da plantação desfazer-se a parte 

inferior do torrão e cortar as raízes velhas enrodilhadas. 

15.2 Aquando do enchimento das covas deve-se deixar o colo da planta à superfície do terreno para 

evitar problemas de asfixia radicular. 

15.3 O tutoramento de arbustos deve ser previsto sempre que o porte e as características da planta 

assim o exijam. 
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16. Plantações de herbáceas vivazes e anuais 

16.1 As herbáceas a utilizar devem, sempre que possível, pertencer a espécies vivazes adaptadas ao 

meio ambiente (adaptação ao solo, exposição solar e necessidades hídricas).  

16.2 A plantação de herbáceas anuais só deve ser efetuada em casos restritos e devidamente 

justificados.  

16.3 Na plantação deve-se atender aos cuidados e exigências de cada espécie, nomeadamente, no que 

respeita à profundidade de plantação. 

16.4 A plantação deve ser executada num compasso adequado, indicado no respetivo projeto, para que 

no momento de entrega da obra se verifique a cobertura do solo.  

 

17. Sementeiras 

17.1 Não são permitidas quaisquer substituições de espécies de sementes sem autorização dos serviços 

municipais competentes. 

17.2 Antes da sementeira, deve proceder-se à regularização definitiva do terreno, e correções 

necessárias nos pontos onde houver abatimentos, devendo a superfície do terreno apresentar-se no 

final, perfeitamente modelada. 

17.3 As densidades de sementeira devem ser adequadas às espécies que constituem a mistura, aos 

objetivos pretendidos e rondar as 60g/m2. 
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ANEXO II 

NORMAS TÉCNICAS DE MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

          

MANUTENÇÃO DO MATERIAL VEGETAL 

1.  O material vegetal para reposição em espaços verdes poderá ser solicitado e adquirido nos viveiros 

municipais. Os pedidos devem ser efetuados preferencialmente nos meses de outubro a fevereiro. 

 

1.1 Relvados  

a) Plantação ou Ressementeira  

Nos relvados que apresentem áreas danificadas por má sementeira, desgaste, uso excessivo, 

compactação, urina de canídeos ou outros danos físicos, dever-se-á realizar uma plantação ou 

ressementeira, com as mesmas plantas ou mistura de sementes utilizadas, tendo em atenção todos os 

cuidados prévios ao rápido restabelecimento do relvado. 

b) Fertilização 

Deverão ser feitas fertilizações regulares, habitualmente 2 vezes por ano (início primavera e fim de 

verão) ou sempre que se justifique. 

c) Rega  

A rega é uma operação que deve ser efetuada sempre que as condições hídricas do solo o exigirem, 

qualquer que seja a época do ano. A periodicidade e intensidade da rega devem ser aquelas que o bom 

estado do relvado exigir. Os períodos do dia mais indicados para regar são o princípio do dia e o fim da 

tarde. No caso dos sistemas automáticos a programação deve ser noturna. Quando se ressemear o 

relvado, a rega deve ser imediata, mas com as devidas precauções de modo a evitar arrastamentos de 

terras ou sementes. 

d) Corte 

O relvado deverá ser cortado quando a relva atingir uma altura média entre os 5 e 8 cm, pelo que 

deverão ser efetuados os cortes necessários para não se ultrapassar a referida altura. Nos limites da 

área do relvado, e com o objetivo de que este não invada os caminhos ou canteiros, realizar-se-á o corte 

dos mesmos, pelo menos, 2 duas vezes ao ano ou caso se justifique, utilizando uma pá francesa ou 

máquina própria para o efeito, arrancando a relva em excesso até às raízes. 

Devem ser tomadas medidas cautelares para a proteção do colo de arbustos e árvores. Nos locais onde 

existam árvores plantadas no relvado devem ser feitas caldeiras distanciadas 0.50 metros do colo da 

árvore e o corte dos rebordos deve ter tratamento igual ao descrito no ponto anterior. 

No caso de árvores ou arbustos jovens, o colo deve ser protegido do corte por tubos de plástico ou tubos 

de rede plástica. 

e)Tratamentos fitossanitários 

Os tratamentos fitossanitários deverão ser reduzidos ao estritamente necessário, com os produtos mais 

adequados existentes no mercado, e efetuados por pessoal habilitado de acordo com a legislação em 

vigor. Dever-se-á manter uma vigilância constante com o objetivo de detetar precocemente o 

aparecimento de qualquer praga ou doença e definir os tratamentos adequados. 
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Os locais sujeitos a tratamento devem ser assinalados com placas de aviso visíveis para o público 

quando o produto utilizado for tóxico ou irritante. 

f) Monda  

A monda manual ou limpeza de infestantes deverá fazer-se sempre que estas se tornem visíveis à 

superfície do relvado, evitando existir numa percentagem superior a 10% por m2.  

g)Arejamento e escarificação 

Quando o relvado apresenta uma grande densidade de estolhos secos e o terreno estiver compactado 

com crosta superficial do solo, deve ser realizado um arejamento e/ou escarificação. O arejamento 

consiste na perfuração do solo, mediante equipamento especial (escarificador), devendo-se extrair os 

fragmentos de solo resultantes desta operação e preencher os orifícios resultantes com areia. A 

escarificação ou corte vertical deverá ser feita em alternância com a monda, sendo as duas efetuadas 

pelo menos uma vez por ano. 

 

1.2 Prado 

a) Ressementeira  

Nas zonas de prado que por má sementeira ou por desgaste, uso excessivo, compactação, urina de 

canídeos ou outros danos físicos, apresentem áreas danificadas, dever-se-á realizar uma ressementeira, 

com as mesmas misturas de sementes utilizadas, tendo em atenção todos os cuidados prévios ao rápido 

restabelecimento do prado. 

b) Fertilização 

Deverá ser efetuada habitualmente uma fertilização por ano (início da primavera). 

c) Rega  

O prado de sequeiro normalmente não é regado, no entanto pode ocorrer necessidade de rega quando 

as condições forem demasiado adversas. Quando se ressemear o prado, a rega deve ser imediata com 

as devidas precauções de modo a evitar arrastamentos de terras ou sementes. 

d) Corte 

O prado deverá ter uma altura média entre os 15 e 20 cm, pelo que deverão ser efetuados os cortes 

necessários para não se ultrapassar a referida altura.  

 

1.3 Herbáceas vivazes e anuais 

a) Plantação 

Sempre que parte ou a totalidade das plantas do canteiro morram ou apresentem um aspeto degradado 

dever-se-á de imediato proceder à sua substituição. Antes da reposição das herbáceas deverá realizar-

se uma mobilização superficial do terreno, caso este se encontre muito compactado, uma ancinhagem, 

para retirada de torrões e pequenas pedras e regularização do terreno. As herbáceas deverão ser 

plantadas em compassos adequados à espécie. 

Terminada a plantação seguir-se-á a primeira rega, com água bem pulverizada e distribuída. As plantas 

para reposição, quer sejam vivazes, quer sejam anuais, deverão estar bem conformadas de acordo com 

as características de cada espécie. O sistema radicular deverá estar igualmente bem conformado, sem 

sintomas de asfixia ou enrolamento de raízes.   
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b) Retancha 

Quando as plantas do canteiro apresentarem um volume de massa vegetal exagerado ou seco dever-se-

á proceder ao arranque de toda a planta. Os vários estolhos devem então ser separados e replantados 

novamente. 

c) Monda 

Esta operação deverá ser feita sempre que necessário, com vista à criação de boas condições para o 

desenvolvimento das plantas, proporcionando igualmente um bom aspeto geral do ajardinado. 

d) Sacha 

Os canteiros de herbáceas deverão ser mobilizados todos os anos, ajudando ao arejamento do solo e 

infiltração da água. 

e) Rega 

Os canteiros de herbáceas serão regados regularmente com uma dotação de água suficiente e bem 

distribuída de forma a ser mantido o nível hídrico necessário ao bom estado de conservação das plantas. 

f) Fertilização 

Nas plantas perenes deverá ser feita uma adubação anual (Primavera) ou de acordo com as 

necessidades verificadas. Nos casos em que os compassos permitam operações culturais dentro dos 

canteiros, poderá ser feita em simultâneo com a operação de sacha, uma fertilização orgânica com 

estrume, húmus ou outro fertilizante orgânico. 

Nas plantas anuais a adubação deve ser feita antes da plantação. 

 

1.4 Arbustos  

a) Plantação 

Em caso de mau estado ou morte do exemplar deve ser feita a sua remoção e proceder-se a uma nova 

plantação. A abertura da cova para a plantação deve ser feita de modo a manter as posições relativas 

dos vários elementos. As covas de plantação deverão ser proporcionais às dimensões do torrão ou do 

sistema radicular da planta. Dever-se-á desfazer a parte inferior do torrão e cortar as raízes velhas e 

enrodilhadas. Regar abundantemente após a plantação. 

b) Limpeza ou poda 

A limpeza ou poda dos arbustos só deve efetuar-se quando necessário para manter o equilíbrio, 

conservar a forma natural, manter o bom estado fitossanitário ou favorecer a floração. 

A melhor época para a sua realização varia consoante as espécies e os objetivos finais da intervenção. 

De um modo geral, a limpeza deve ser efetuada na época de repouso vegetativo (outubro a março).  

Os rebentos ladrões e os ramos secos devem ser retirados sempre que existam e se justifique. 

O corte deve ser correto para permitir um bom desenvolvimento do calo de cicatrização. 

c) Rega 

Nos arbustos que não sejam normalmente regados pelo sistema de rega instalado, dever-se-á proceder 

a uma rega específica destas plantas. Estas regas devem ser abundantes e efetuadas com periodicidade 

necessária à manutenção do bom equilíbrio hídrico das plantas. 

d) Fertilização 

A adubação de arbustos é dispensável quando os mesmos estão plantados em relvados, uma vez que 

beneficiam da adubação deste.  
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Nos outros casos, poderá efetuar-se duas adubações anuais (primavera e outono) ou sempre que se 

justifique, com adubo composto de acordo com as deficiências verificadas. 

e) Tratamentos fitossanitários 

Os tratamentos fitossanitários devem ser reduzidos ao estritamente necessário, mantendo-se uma 

vigilância contínua, de forma a detetar e combater as pragas ou doenças atempadamente. 

Os serviços municipais competentes prestarão todo o apoio técnico necessário à identificação da praga 

ou doença e os adequados meios de luta e combate. 

 

1.5 Árvores  

a) Abate 

O abate de árvores carece de fundamentação técnica e parecer favorável da Câmara Municipal de 

Odivelas, qualquer que seja a situação.  

b) Plantação 

Em caso de mau estado ou morte do exemplar deve proceder-se à sua remoção e substituição. Depois 

da abertura da cova dever-se-á aplicar tutores, em bipé ou tripé, tendo o cuidado de proteger o local de 

contacto com a árvore com serapilheira ou outro material apropriado, de modo a evitar ferimentos por 

fricção. No fundo da cova deverá ser colocada a terra estrumada à razão de 5 partes de terra para 1 

parte de estrume. 

Haverá o cuidado de deixar a parte superior do torrão, no caso de plantas envasadas, ou o colo das 

plantas, quando estas são de raiz nua, à superfície do terreno, para evitar problemas de asfixia radicular. 

Imediatamente após a plantação, deverá ser aberta uma pequena caldeira e regar a toda a largura da 

cova, com vista a conseguir um assentamento uniforme e uma boa aderência da terra à raiz da planta. 

Depois de absorvida a primeira água de rega, completa-se o enchimento da cova com terra arável, que 

se deixa ligeiramente amontoada, para compensar o abatimento futuro.  

c) Limpeza ou poda 

A limpeza ou poda das árvores só deve efetuar-se quando necessário para conservar a sua forma 

natural, manter o equilíbrio e o bom estado fitossanitário.  

É proibida a rolagem de árvores em qualquer circunstância. 

A melhor época para a sua realização varia consoante as espécies e os objetivos finais da intervenção. 

De um modo geral, a limpeza deve ser efetuada na época de repouso vegetativo (outubro a março). 

Os rebentos ladrões e os ramos secos devem ser retirados sempre que existam e se justifique. 

O corte deve ser correto para permitir um bom desenvolvimento do calo de cicatrização. 

Como corte correto entende-se aquele que se situa no plano que vai desde a parte externa da ruga do 

ramo até à parte superior do colo do mesmo. O corte não pode ser feito nem muito rente ao tronco (ou 

ramo mãe) para não danificar os tecidos do tronco, nem longe demais para não dar origem a um coto de 

madeira morta.  
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Figura 1  – Forma correta de cortar um ramo. Para evitar que o corte com serra ou motosserra provoque a quebra do 

ramo, devido ao seu peso, deve primeiro fazer-se um entalhe na parte inferior e, se necessário, cortar por secções mais 

pequenas. 

 

 

Após o corte, os bordos da ferida devem ficar limpos e o mais uniformes possível. Na ferida resultante de 

um corte deve ser usado um produto desinfetante como, por exemplo, uma solução de sulfato de cobre.  

Os utensílios de corte devem ser desinfetados após a poda de cada exemplar. 

Esta operação deve ser realizada com o acompanhamento técnico dos serviços municipais competentes. 

Mais informação sobre poda de árvores pode ser consultado na publicação “A poda em árvores 

ornamentais: como e porquê” editada pela Câmara Municipal de Odivelas e disponível em https://www.cm-

odivelas.pt/cmodivelas/uploads/document/file/5643/a s_podas_em_arvores_ornamentais___como_e_porque.pdf  

d) Rega 

Nas árvores que não sejam normalmente regadas pelo sistema de rega instalado, dever-se-á proceder a 

uma rega específica, pelo menos nos primeiros anos após a sua plantação. Estas regas devem ser 

abundantes e efetuadas com periodicidade necessária à manutenção do bom equilíbrio hídrico das 

plantas. 

e) Fertilização 

A adubação de árvores é dispensável quando as mesmas estão plantadas em relvados, uma vez que 

beneficiam da adubação deste.  

Nos outros casos, poderá fazer-se duas adubações anuais (primavera e outono) ou sempre que se 

justifique, com um adubo composto ou outro de acordo com a deficiência apresentada. 

f) Tratamentos fitossanitário 

Os tratamentos fitossanitários devem ser reduzidos ao estritamente necessário, mantendo-se uma 

vigilância contínua, de forma a detetar e combater as pragas ou doenças atempadamente. 

Os serviços municipais competentes prestarão todo o apoio técnico necessário à identificação da praga 

ou doença e os adequados meios de luta e combate. 

g) Tutoragem 

Caso seja necessário colocar novos tutores para as árvores estes deverão ser constituídos por varas de 

madeira tratada (em bipé ou tripé). A árvore deverá ficar ligada ao bipé por cintas elásticas. 

h) Sacha 

A terra das caldeiras e em redor do tronco da árvore deverá ser mobilizada todos os anos, ajudando ao 

arejamento do solo e infiltração da água.  
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i) Monda 

O interior das caldeiras das árvores deverá ser mondado pelo menos uma vez por ano ou sempre que 

necessário. 

 

1.6 Palmeiras 

a) Poda 

A maioria das podas das palmeiras é efetuada para remoção de folhas secas (ou que estão a secar), 

inflorescências (flores) e/ou cachos frutíferos, principalmente os que se podem tornar um risco potencial 

para pessoas e bens.  

Durante a remoção da folhagem seca deve evitar-se danos na parte terminal do espique (gema 

terminal). Deve evitar-se remover a folhagem quando o seu eixo for maior do que 45º em relação à linha 

horizontal. Devem remover-se apenas as folhas inferiores secas ou onde o eixo da folhagem esteja 

abaixo da linha horizontal. 

A remoção da folhagem saudável onde o eixo for maior que 45º em relação à linha horizontal não reduz 

as necessidades de podas futuras. O ideal é que as folhagens verdes permaneçam intactas. As 

palmeiras podadas excessivamente têm uma diminuição no crescimento e tornam-se mais suscetíveis a 

pragas. A poda excessiva também poderá causar fendilhamento nos botões terminais durante a sua 

realização ou poderá fazer com que se partam em decorrência do vento após a poda.   

 

2.  ELEMENTOS ASSOCIADOS À ÁGUA 

2.1 Fontes e Chafarizes 

Deverão ser efetuadas verificações periódicas ao estado de conservação dos tanques, sistema de 

bombagem e filtros, bem como da qualidade da água e de eventuais fugas. Devem ser realizadas 

análises à água e os resultados afixados. Caso a qualidade da água não verifique as condições próprias 

para consumo deverá ser colocada indicação ao público. 

2.2 Bebedouros 

Deverão ser efetuadas verificações periódicas ao estado de conservação dos bebedouros tendo especial 

atenção ao dispositivo de acionamento da saída de água, pressão da água e orifícios de escoamento. 

Devem também ser verificadas as condições de higiene do bocal da saída de água. Caso necessário 

dever-se-á proceder à substituição dos elementos avariados ou vandalizados. 

2.3 Redes de Rega 

Deverão ser efetuadas verificações periódicas ao estado de conservação das redes de rega - 

programador, electroválvula, válvula de seccionamento, tubagens e em especial aos elementos de saída: 

aspersores, pulverizadores, tubagem gota a gota. Caso necessário dever-se-á proceder à substituição 

dos elementos avariados ou vandalizados. 

2.4 Sarjetas 

Dever-se-á dispensar especial atenção à limpeza de sarjetas, sumidouros e canaletes de drenagem, 

procedendo ao seu desentupimento sempre que necessário. No Outono os cuidados deverão ser 

redobrados devido à queda da folhagem.   
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3.  PAVIMENTOS EM ESPAÇOS VERDES 

3.1 Verificação do estado de conservação 

Dever-se-á verificar o estado de conservação dos pavimentos e caso necessário repor ou substituir toda 

ou parte da área pavimentada conforme o seu estado de degradação. Em caso de pavimentos de 

absorção de impacto (parques infantis e equipamentos desportivos) esta manutenção deverá ser 

realizada pelo menos uma vez no ano, sendo este pavimento removido e substituído na totalidade caso 

seja constituído por elementos soltos. 

3.2 Limpeza  

Dever-se-á efetuar a limpeza de infestantes sempre que se verificar necessário. Este procedimento 

poderá ser efetuado manualmente, por forma térmica ou por outro método eficaz. Dever-se-á efetuar 

uma limpeza regular de folhas, latas, papéis e outros lixos. Deve ser assegurada a limpeza permanente 

dos dejetos caninos. 

 

4.  MOBILIÁRIO URBANO 

4.1 Equipamento lúdico e desportivo 

Dever-se-á efetuar uma inspeção periódica anual de modo a verificar o estado de conservação e em 

caso de necessidade proceder à sua reparação e/ou substituição. Deve ser assegurada a limpeza de 

grafitis. 

4.2 Bancos, papeleiras, mesas, etc.  

Dever-se-á verificar o estado de conservação, com uma periodicidade regular e proceder à reposição ou 

substituição de parte ou de todo o material conforme o estado de degradação. Sempre que se justifique 

dever-se-á pintar ou envernizar os bancos de jardim em madeira. Deve ser assegurada a limpeza de 

grafitis. 

O fornecimento do equipamento para substituição é da responsabilidade da Câmara Municipal de 

Odivelas. 

4.3 Parque Canino ( Dog Park) 

a)Estado de conservação  

Dever-se-á verificar o estado de conservação de todos os elementos e proceder à reparação e/ou 

reposição dos materiais conforme o estado de degradação. 

b) Limpeza 

Deverá ser promovida a recolha dos dejetos sólidos pelos responsáveis pelos animais. Em sua 

substituição dever-se-á efetuar a limpeza semanal dos dejetos sólidos. 

4.4 Passadiços, pontes de madeira e pérgulas 

Dever-se-á verificar o estado de conservação, com uma periodicidade regular e proceder à reposição ou 

substituição de parte ou de todo o material conforme o estado de degradação. Sempre que se justifique 

dever-se-á pintar, envernizar ou hidratar as madeiras destas estruturas. Deve ser assegurada a limpeza 

de grafitis. 
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5.  OUTRAS MANUTENÇÕES 

Toda a área do jardim ou do espaço verde deve apresentar constantemente um aspeto geral limpo, sem 

acumulações de lixos ou detritos, (papeis, latas, cartões, folhas, etc.) bem como estar livre de dejetos 

caninos. 
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ANEXO III 

CRITÉRIOS DOS PLANOS/PROJETOS DE PLANTAÇÃO DE NOVAS  ÁRVORES OU SUBSTITUIÇÃO 

 

Como instrumento que coordena e sintetiza a intervenção a executar, os planos ou projetos para 

plantação de novas árvores devem ter em conta os seguintes critérios: 

 

1. A escolha da espécie para cada local terá como um dos principais fatores base a dimensão das 

árvores no seu estado adulto, tendo em conta a dimensão do passeio, o diâmetro da copa e a altura da 

árvore adulta. 

2. O compasso da plantação deve ser escolhido de acordo com as características da via e da espécie 

arbórea escolhida. 

3. Para efeitos de novas plantações, definem-se três grupos de espécies arbóreas, de acordo com o seu 

porte: 

i. Árvore de grande porte: Árvore cuja altura média é superior a 15 metros na idade adulta 

(aproximadamente 20 anos); 

ii. Árvore de médio porte: Árvores cuja altura média entre os 6 e 15 metros na idade adulta 

(aproximadamente 20 anos); 

iii. Árvore de pequeno porte: Árvore cuja altura média é inferior a 6 metros na idade adulta 

(aproximadamente 20 anos). 

4. Para efeitos de conjugação entre o porte das árvores e as dimensões dos espaços de implantação 

agrupam-se os perfis das ruas em três situações relativamente à dimensão do passeio e à distância 

possível das árvores às fachadas dos edifícios: 

i. Rua de largura grande: onde os passeios tenham uma largura superior a 6 metros poderão ser 

plantadas árvores de grande porte e o compasso de plantação deverá ser de 12 metros; 

ii. Rua de largura média: onde os passeios tenham uma largura entre 3,5 metros e os 6 metros, 

poderão ser plantadas árvores de médio porte e o compasso de plantação deverá ser de 8 metros; 

iii. Rua de largura pequena: onde os passeios tenham uma largura inferior a 3,5 metros, poderão 

ser plantadas árvores de pequeno porte e o compasso deverá ser de 6 metros. 

5. A distância mínima a semáforos, sinalização vertical e candeeiros deverá ser de 3 metros a partir do 

tronco; 

6. Quando localizadas em espaços de circulação pedonal, as caldeiras deverão ser dispostas: 

i. Junto ao Lancil ou guia de transição com a rodovia, assegurando um distancia mínima do eixo a 

este de 2 metros; 

ii. Noutros pontos desde que seja garantida a continuidade do percurso acessível e salvaguardada 

uma distância mínima de 2 metros entre o contorno da copa da árvore a plantar (estado adulto) e 

o perímetro exterior dos edifícios. 

7. Quando localizadas em espaços de circulação rodoviária, as caldeiras deverão ser localizadas de 

acordo com os seguintes critérios: 

i. No eixo dos separadores, quando tenham uma largura mínima de 2 metros; 

ii. Nos limites das vias ao longo das faixas de estacionamento assegurando uma distância mínima 

do eixo ao limite da via de 2 metros; 
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iii. A altura livre da copa da árvore no estado adulto ao pavimento da via de circulação deve ter 

pelo menos 5 metros. 

8. As caldeiras devem ter dimensões compatíveis com o saudável e pleno crescimento das espécies 

arbóreas plantadas, não sendo admitido que o espaço disponível para o efeito tenha uma largura interna 

inferior a 1, 50 metros. 

9. De modo a garantir a sua correta perceção enquanto obstáculo, designadamente por invisuais, as 

caldeiras devem obedecer aos seguintes parâmetros, quando localizadas em espaços de utilização 

pedonal: 

i. A área permeável deverá ser sempre de nível com o pavimento adjacente, coberta por grade, 

grelha ou outro elemento, preferencialmente metálico, que garanta a penetração da água no solo e 

ofereça condições de segurança e estabilidade, devendo ainda dispor de sistema antirroubo; 

ii. Em alternativa é também admitida a utilização de agregados permeáveis; 

iii. Não sendo possível nenhuma das soluções apresentadas anteriormente, e quando 

devidamente justificado, os limites exteriores da caldeira devem ser sobrelevados em relação aos 

pavimentos contíguos, numa altura de cerca de 0,3 metros.
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ANEXO IV 

PROCEDIMENTOS A ADOTAR NA GESTÃO INTEGRADA DE CONSU MO DE ÁGUA PARA REGA 

DOS ESPAÇOS VERDES 

 

1. A área regada deve ser apenas 1/3 da área não impermeabilizada; 

2. A área ocupada por espécies xerófitas deve ser superior a 1/3 da área total; 

3. Devem ser utilizadas preferencialmente espécies autóctones e estas devem ser agrupadas no terreno 

de acordo com as suas necessidades hídricas; 

4. Em zonas com declive acentuado (taludes) deverá evitar-se a colocação de relvado, sendo preferível 

colocar espécies herbáceas de revestimento; 

5. Para a constituição dos prados e relvados devem ser escolhidas espécies de gramíneas mais 

resistentes à seca; 

6. Deverá, sempre que possível, efetuar-se a cobertura do solo com uma camada de 5 a 15 cm de Mulch 

(orgânico ou inorgânico) de modo a conservar a humidade do solo e evitar o aparecimento de espécies 

infestantes; 

7. Em períodos de escassez de água a rega de espaços verdes poderá ser limitada através da proibição 

total de uso de água da rede pública para esse fim ou pela definição de dias da semana em que é 

permitida a realização desta atividade; 
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PROJETO DE REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO DO CARTÃO JOVE M MUNICIPAL 
 
 
O Plano Nacional da Juventude assume como prioridade o investimento na população jovem numa 

lógica transversal a todas as áreas, nomeadamente no que respeita à educação, ao emprego e ao 

empreendedorismo, ao ensino superior, à habitação, à natalidade, à saúde, à qualidade de vida, ao 

desporto, à cultura, ao ambiente, à agricultura, aos transportes, à sustentabilidade da segurança social, 

ao combate à pobreza, à igualdade e não discriminação, à inclusão e à integração, estimulando a 

cidadania ativa e o desenvolvimento sustentável. 

Considerando a necessidade, reconhecida como uma mais-valia e assumida como uma prioridade, de 

implementar medidas de apoio aos jovens, nomeadamente através da facilitação no acesso a 

determinados bens de consumo ou serviços e à sua participação dinâmica em projetos e atividade de 

índole cultural, desportiva ou recreativa, a Câmara Municipal de Odivelas implementou em 2012 o Cartão 

Municipal “Jovem Cidadão”, destinado a jovens residentes, estudantes e trabalhadores no Concelho, 

com idades compreendidas entre 12 e os 35 anos. Este cartão tinha como objetivo permitir a esta faixa 

etária o acesso a um maior número de produtos e benefícios, criando nos jovens condições mais 

propícias à aquisição de bens e serviços locais. 

Porém, apesar da sua ampla utilização (cerca de 2073 já beneficiaram de descontos inerentes), o “Jovem 

Cidadão” está restringido ao concelho. Ora, é possível superar esta limitação, convertendo o cartão 

numa modalidade do Cartão Jovem EYC (European Youth Card), graças a uma parceria entre a 

MOVIJOVEM – Mobilidade Juvenil e a Associação Nacional de Municípios (ANMP). Deste modo, os 

seus utilizadores poderão beneficiar de descontos em todo o território nacional e em muitos países 

europeus. 

A implementação do Cartão Jovem Municipal com esta nova funcionalidade implicará um custo único e 

direto a suportar pelo Município de Odivelas de 2.250,00 € (dois mil, duzentos e cinquenta euros), 

acrescido de IVA, justificável por se inserir na política de apoio à juventude. 

Com esta finalidade, procedeu-se à elaboração de um projeto de novo regulamento, aprovado na  

Reunião de xxx.   da Câmara Municipal, o qual foi  submetido a Consulta Pública, para recolha de 

contributos. Após redação final e sua aprovação pela Câmara Municipal, o projeto foi submetido a 

deliberação da Assembleia Municipal, a qual, fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela alínea 

g) do n.º 1 do artigo 25.º, da Lei n.º 75/2013, de 13 de setembro, o aprovou na Sessão de xxxx 

 
 

Artigo 1.º 
 

Legislação Habilitante 
 

O presente Regulamento tem como legislação habilitante as normas e os diplomas que a seguir se 

enunciam: 
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a) Artigo 112.º, n.º 7, Artigo 238.º e Artigo 241.º, todos da Constituição da República Portuguesa;  

b) Artigo 25.º, n.º 1, alínea g), e Artigo 33.º, n.º 1, alínea k), do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual;  

c) Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro na sua 

redação atual. 

 

Artigo 2.º 
 

Objeto e Âmbito 
 
 

1. O presente Regulamento estabelece os termos, condições de acesso e utilização do Cartão Jovem do 

Município de Odivelas, em parceria com a Movijovem — Mobilidade Juvenil, através de um cartão em 

suporte virtual. 

 

2. O Cartão Jovem do Município de Odivelas, adiante abreviadamente designado por CMJO, destina-se 

aos jovens com idades compreendidas entre os 12 e os 29 anos (inclusive), que preencham um dos 

seguintes requisitos: 

 

a) ter a sua habitação permanente, na área geográfica de Odivelas; 

b) estar matriculado em qualquer estabelecimento de ensino da área geográfica de Odivelas; ou 

c) ter o local de trabalho no Concelho de Odivelas. 

 
 

Artigo 3.º 
 

Intransmissibilidade 
 

O CMJO é um título pessoal e intransmissível, sendo as respetivas vantagens destinadas ao uso 

exclusivo do seu titular. 

 

             Artigo 4.º 
 

            Validade 
 

1. O CMJO é válido a partir da data da disponibilização do código de acionamento e até ao dia em que o 

seu titular perfizer 30 anos, devendo, porém, ser anualmente renovado no mês da sua aquisição, sob 

pena de caducidade. 

 

2. A renovação do CMJO está sujeita ao procedimento previsto no artigo 6.º e está sujeita ao custo previsto 

para a emissão. 
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Artigo 5.º 

 
              Modelo 

 
 

1. O CMJO é um cartão que segue as linhas gráficas do “Cartão Jovem”   Clássico na parte da frente, 

e uma imagem própria do município no verso, sendo o mesmo apresentado em suporte virtual 

através  da App “Cartão Jovem” disponível na App Store e Play Store. 

 

2. A atribuição do CMJO é requerida mediante o preenchimento de um formulário próprio, disponibilizado 

no sítio institucional do Cartão Jovem EYC, na página do CMJO, e um código de acesso atribuído 

pela Câmara Municipal de Odivelas.  

 

Artigo 6.º 
 

                Requerimento 
 

 
1. A atribuição do código de acesso ao CMJO é requerida mediante preenchimento de formulário 

próprio, em formato online, disponibilizado no sítio institucional da Câmara Municipal de Odivelas. 

 
2. O formulário deverá ser acompanhado dos seguintes elementos: 

 
a) Apresentação do documento de identificação civil do Requerente; 

b) Comprovativo de residência no Concelho válido, caso tenham a sua habitação permanente, no 

território do Concelho de Odivelas; ou 

c) Cartão de Estudante no Concelho válido, caso se encontrem matriculados em qualquer 

estabelecimento de ensino do Concelho de Odivelas; ou 

d) Comprovativo de trabalho no Concelho válido, caso tenham contrato de trabalho com qualquer 

empresa com sede no Concelho. 

 
3. Caso o requerente seja menor, o formulário deverá ser assinado pelo respetivo representante legal, 

o qual deverá, igualmente, apresentar o seu documento de identificação civil. 

 
 

             Artigo 7.º 
 

Decisão 
 

1. A decisão de atribuição do código de acesso ao CMJO é da competência do Presidente da Câmara 

Municipal, podendo ser delegada no Vereador com competência na área. 

 

2. Em caso de deferimento, o Município atribuirá ao jovem um código de acesso à plataforma do 

CMJO, que lhe concederá uma redução sobre o valor normal, em conformidade com o acordo de 
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colaboração celebrado entre o Município de Odivelas e a MOVIJOVEM. 

 
3. O cartão será emitido mediante o pagamento do valor estipulado no acordo referido no número 

anterior, à MOVIJOVEM. 

 

Artigo 8.º 
 

                Benefícios 
 
 

1. Os portadores do CMJO têm acesso a todas as vantagens inerentes ao Cartão Jovem E.Y.C. 
 

2. Os portadores do CMJO têm ainda acesso a vantagens específicas disponibilizadas pelo Município 

de Odivelas, bem como por entidades aderentes locais. 

 
3. As vantagens disponibilizadas pelo Município e pelas entidades aderentes, serão divulgadas através 

do Portal “Cartão Jovem E.Y.C.”, em www.cartaojovem.pt (área referente ao Município de Odivelas), 

bem como na página eletrónica do Município. 

 
4. As vantagens referidas nos números anteriores serão divulgadas e permanentemente atualizadas 

através do Portal “Cartão Jovem E.Y.C.”, em www.cartaojovem.pt (área referente ao Município de 

Odivelas), bem como na página eletrónica do Município. 

 
5. Os benefícios atribuídos ao titular do CMJO ao abrigo do presente Regulamento, não são 

cumuláveis com quaisquer outros apoios sociais que sejam concedidos pelo Município, ou por 

qualquer outra entidade pública ou privada, salvo decisão em contrário do Presidente da Câmara 

Municipal, com faculdade de delegação no Vereador do Pelouro, por manifesto risco de exclusão 

social e de pobreza ou de carência económica do requerente e do seu agregado familiar.  

 
 
Artigo 9.º 

 
               Obrigações dos titulares do Cartão Jovem Municipal do Município de Odivelas 

 
 
Constituem obrigações dos titulares do CMJO: 
 

a) Apresentar o CMJO e o documento de identificação civil sempre que pretendam usufruir das 

vantagens concedidas; 

b) Comunicar ao Presidente da Câmara Municipal, no prazo máximo de dois dias úteis, a perda, 

o roubo ou o extravio do CMJO, bem como a alteração dos requisitos constantes do artigo 2.º.  
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Artigo 10.º 
 

             Cessação do direito de utilização 
 

1. Constituem, nomeadamente, causas de cessação do direito de utilização do CJMO: 
 

a) Prestação de falsos documentos ou declarações ou conluio com outrem para a obtenção do 

CMJO; 

b) Não apresentação de documentação solicitada; 

c) O incumprimento das normas previstas no presente Regulamento. 

 
2. A cessação determina a anulação do cartão. 

 

            Artigo 11.º 
 

           Caducidade 
 
 

O CJMO caduca: 

a) Na data em que o respetivo titular complete 30 anos de idade; 

b) Na data da mudança do local da habitação permanente, ou do estabelecimento de ensino 

frequentado pelo respetivo titular, ou do local de trabalho para fora do Concelho de Odivelas. 

   

                                                                           Artigo 12.º 
 

             Tratamento de Dados 
 

1. Os dados pessoais dos titulares do CMJO serão inseridos na plataforma da MOVIJOVEM, através 

de um link web fornecido por esta última. 

2. Os dados pessoais recolhidos são única e exclusivamente para dar cumprimento ao previsto no 

Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD), assistindo aos titulares os direitos aí 

consagrados. 

3. Mediante consentimento dos titulares, que expressamente autorizem a inserção dos seus dados 

pessoais uma base de dados do Município, poderá este último utilizar também os dados recolhidos, 

para fins estatísticos e de divulgação de iniciativas municipais. 

4. No caso de o titular do CMJO ser menor, o consentimento na recolha e tratamento de dados 

pessoais do titular será assumido pelo encarregado de educação. 

 
               Artigo 13.º 

 
             Entidades Aderentes 

 

1. Quaisquer pessoas singulares ou coletivas podem disponibilizar vantagens aos portadores do 
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CJMO; 

2. As vantagens a fornecer serão formalizadas, através de um Acordo de Adesão a celebrar  com a 

MOVIJOVEM — Mobilidade Juvenil, Cooperativa de Interesse Público de Responsabilidade 

Limitada, cuja minuta estará disponível na página eletrónica do Município, para consulta. 

3. O Acordo de Adesão, mencionado no número anterior, deverá ser preenchido em duplicado pela 

entidade aderente, competindo ao Município de Odivelas remetê-lo à MOVIJOVEM. 

4. O acordo referido no número anterior é válido pelo período de um ano, prorrogável por  iguais e 

sucessivos períodos, excetuando os casos de denúncia do acordo, a realizar por escrito. 

5. Após a validação, a MOVIJOVEM remeterá um dos exemplares do acordo à entidade aderente, 

juntamente com um autocolante identificativo de local que confere vantagens a este Cartão. A 

entidade aderente deve, em local bem visível, afixar o autocolante identificativo mencionado no 

número anterior, bem como fornecer informação relativa às vantagens a conceder aos titulares do 

CJMO. 

6. As entidades aderentes, que constatem qualquer incumprimento do presente regulamento, deverão 

comunicá-lo, imediatamente, à Câmara Municipal de Odivelas. 

7. A Câmara Municipal de Odivelas compromete-se a divulgar, no respetivo site (área da Juventude), 

as pessoas singulares ou coletivas com quem sejam celebrados os acordos de adesão, referidos 

no n.º 2. 

                                                                
Artigo 14º 

 
Revogação 

 
É expressamente revogado o Regulamento de Utilização do Cartão Jovem, publicado no Boletim 

Municipal de 29/05/2023. 

 
 

Artigo 15º 
 

Entrada em vigor 
 

O presente regulamento entrará em vigor no quinto dia seguinte ao da sua publicação em Diário da 

República. 

 



 
 
 
 


